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 ATOS DO PODER EXECUTIVO
 SESCO Secretaria de Segurança Comunitária
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 SEF Secretaria de Finanças

AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
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AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTÁRIA
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 SEAD Secretaria da Administração
TERMO DE PRORROGAÇÃO E ADITIVO

DE CONTRATO

Processo CPL nº 2606/2010 – TP Nº 38/2010.
Objeto: Reforma no Prédio do Armazém da Estação Ferroviá-
ria e Galpão do Museu de Arte Contemporânea.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 19/01/2011, prorrogado
por 90 (Noventa) dias, a partir de 01/07/11 até 28/09/11, nos
termos do artigo 57, Inciso II da Lei 8.666/93 bem como aditado
em 30,41% (Trinta vírgula Quarenta e um por Cento), dentro dos
limites permitidos pelo artigo 65, parágrafo 1º da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Sorobase Engenharia e Construção Ltda.
Valor: R$ 153.998,73 (Cento e Cinquenta e Três Mil, Nove-
centos e Noventa e Oito Reais e Setenta e Três Centavos).

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE PRORROGAÇÃO E ADITIVO
DE CONTRATO

Processo CPL nº 2606/2010 – TP Nº 38/2010.
Objeto: Reforma no Prédio do Armazém da Estação Ferroviá-
ria e Galpão do Museu de Arte Contemporânea.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 19/01/2011, prorroga-
do por 90 (Noventa) dias, a partir de 01/07/11 até 28/09/11,

nos termos do artigo 57, Inciso II da Lei 8.666/93 bem como
aditado em 30,41% (Trinta vírgula Quarenta e um por Cento),
dentro dos limites permitidos pelo artigo 65, parágrafo 1º da
Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Sorobase Engenharia e Construção Ltda.
Valor: R$ 153.998,73 (Cento e Cinquenta e Três Mil, Nove-
centos e Noventa e Oito Reais e Setenta e Três Centavos).

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

HOMOLOGAÇÃO PARCIAL  DO
PREGÃO nº 146/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente,  declara Homolo-
gado este Pregão Presencial nº 146/2011 – CPL nº 2118/
2011, destinado FORNECIMENTO DE GRAMA E TERRA
FERTIL PARA SEOBE. Sorocaba, 25 de novembro de 2011.
REGINA CELIA CANHADA - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PARCIAL  DO
PREGÃO nº 157/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
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mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente,  declara Homolo-
gado este Pregão Presencial nº 157/2011 – CPL nº 2426/
2011, destinado FORNECIMENTO DE GRAOS DO HILO
PARA PROJETO NUTRIR. Sorocaba, 28 de novembro de
2011. REGINA CELIA CANHADA - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PARCIAL PREGÃO
Nº 23/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Parcial-
mente Homologado este Pregão Presencial nº 23/2010 – CPL
nº 2470/2010, destinado a FORNECIMENTO DE MEDI-
CAMENTOS PARA SES. Sorocaba, 29 de novembro de 2011.
Ricardo Engler dos Santos – Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 34/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homolo-
gado este Pregão Presencial nº 34/2011 – CPL nº 807/2011,
destinado a AQUISIÇÃO DE AMBULANCIAS PARA
SAMU. Sorocaba, 30 de novembro de 2011. Ricardo Engler
dos Santos – Pregoeiro.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO

Processo CPL nº 088/2011 – Tomada de Preços nº. 009/2011.
Objeto: Serviço de Consultoria para a Realização de Testes
de Levantamento das Condições Atuais da Rede sem Fio da
PMS.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 06/04/11, prorroga-
do por 60 (sessenta) dias, a partir de 30/09/2011 até 29/11/
2011, nos termos do artigo 57, inciso II da Lei.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Fundação CPQD – Centro de Pesquisa e De-
senvolvimento em Telecomunicações.

CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos

HOMOLOGAÇÃO PARCIAL PREGÃO
Nº 159/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologa-
do Parcialmente este Pregão Eletrônico nº 159/2011 – CPL
nº 2481/2011, destinado a FORNECIMETNO DE MATERI-
AIS DE ENFERMAGEM PARA SES. Sorocaba, 30 de No-
vembro de 2011. Ricardo Engler dos Santos – Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 083/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homolo-
gado este Pregão Presencial nº 083/2011 – CPL nº 1616/
2011, destinado à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SO-
LUÇÃO DATA CENTER. Sorocaba, 30 de Novembro de
2011. Danilo de Oliveira Gomes da Silva – Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 168/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Presencial nº 168/2011 – CPL nº 2353/2011, des-
tinado à SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE LINK DE
INTERNET PARA A PREFEITURA. Sorocaba, 30 de Novem-
bro de 2011. Danilo de Oliveira Gomes da Silva – Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 171/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homolo-
gado este Pregão Presencial nº 171/2011 – CPL nº 2422/
2011, destinado ao FORNECIMENTO DE IMPRESSOS
PADRONIZADOS PARA A SES. Sorocaba, 30 de novem-
bro de 2011. Ricardo Engler dos Santos – Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 204/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio

de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologa-
do este Pregão Presencial nº 204/2011 – CPL nº 2807/2011,
destinado à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANU-
TENÇÃO CORRETIVA DO CAMPO DE FUTEBOL DO
ESTÁDIO MUNICIPAL “WALTER RIBEIRO” - CIC .
Sorocaba, 29 de Novembro de 2011. Danilo de Oliveira Go-
mes da Silva – Pregoeiro.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO

Processo CPL nº 3352/2010 – PP Nº 79/2010.
Objeto: Fornecimento de Tira de Reagente com Glicemia.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 16/11/2010, prorroga-
do por 03 (três) meses, a partir de 16/11/11 a 15/02/12, ou até
a conclusão da SS 4671/2011, nos termos do artigo 57, Inciso
II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: FBM Indústria Farmacêutica Ltda.

 CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS.
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo: CPL nº 1887/2010 Inexigibilidade nº 050/2010.
Objeto: Prestação de Serviços de Exames de Ressonância
Magnética no Município de Sorocaba.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 29/11/2010, prorroga-
do por 12 (doze) meses, a partir de 29/11/2011 até 28/11/2012
nos termos dos artigos 57, Inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Centro Médico Imagem S/S Ltda.
Valor: R$ 62.000,00 (Sessenta e Dois Mil Reais).
 Sorocaba, 28 de Novembro de 2011.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO

Processo CPL nº 1580/2010 – CP nº. 14/2010.
Objeto: Substituição do Piso da Área Central da Cidade.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 15/10/2010, prorroga-
do por 01 (um) mês, a partir de 29/09/11 até 28/10/11, nos
termos do artigo 57, Inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Fábio Pilão Engenharia Ltda.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE PRORROGAÇÃO E ADITIVO
DE CONTRATO

Processo CPL nº 1881-10 – TP Nº 21/2010.
Objeto: Serviços de revitalização da praça Dr. Ferreira Braga
(Largo do Rosário).
Assunto: Fica o contrato celebrado em 14/10/2010, prorroga-
do por 40 (quarenta) dias, a partir de 26/08/11 até 04/10/11,
nos termos do artigo 57, Inciso II, bem como aditado em apro-
ximadamente 1,57% (um vírgula cinquenta e sete por cento),
dentro dos limites permitidos pelo artigo 65, parágrafo 1º da
Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Amazônia Ambiental Conservação, Serviços e
Construções Ltda.
Valor: R$ 10.288,73 (Dez Mil, Duzentos e Oitenta e Oito Reais
e Setenta e Três Centavos).

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO

Processo CPL nº 2041/2010 – TP Nº 024/2010.
Objeto: Construção do prédio que abrigará o CEREM.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 15/12/2010, prorroga-
do por 61 (sessenta e um) dias, a partir de 01/10/11 até 30/11/
11, nos termos do artigo 57, Inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Alexandre Miguel Construções Ltda.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 2244/2010 – CPI Nº 024/2010.
Objeto: Construção de Ponte Dupla sobre o Rio Sorocaba,

ligando as Avenidas Ulysses Guimarães e Tadao Yoshida.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 11/03/2011, prorroga-
do por 120 (cento e vinte) dias, a partir de 10/11/12 até 09/03/
12, nos termos do artigo 57, Inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Bema Empreendimentos e Construções Ltda.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 1253/2011.
MODALIDADE: Concorrência nº. 033/2011.
OBJETO: DESTINADO À CONSTRUÇÃO DA OFICINA DO
SABER NO JARDIM BONSUCESSO.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: CONSTRUTORA MAXFOX LTDA.
VALOR: R$ 1.940.594,57 (Um Milhão, Novecentos e Qua-
renta Mil, Quinhentos e Noventa e Quatro Reais e Cinquenta
e Sete Centavos).
DOTAÇÃO: 100400.4.4.90.51.99.12.361.2022.1563.

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

TERMO ADITIVO DE CONTRATO

PROCESSO: CPL n.º 3680/2010 – CP 031/2009
OBJETO: Prestação de Serviços de Limpeza, Manutenção e
Conservação Predial no Parque Zoológico Municipal
Quinzinho de Barros.
ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 19/04/2011, aditado
em 3,33% (três vírgula trinta e três por cento), dentro dos limi-
tes permitidos pelo artigo 65, parágrafo 1º da lei.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: SYDE SERVICE – SERVIÇOS ADMINIS-
TRATIVOS LTDA - ME.
VALOR: R$ 15.198,00 (Quinze Mil, Cento e Noventa e Oito
Reais).

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos

 SECID Secretaria da Cidadania

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 174/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homolo-
gado este Pregão Eletrônico nº 174/2011 – CPL nº 2695/
2011, destinado a AQUISIÇÃO DE SOFTWARES PARA
SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBA-
NA. Sorocaba, 25 de novembro de 2011. Rosemeire Fantinati
– Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 214/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homolo-
gado este Pregão Presencial nº 214/2011 – CPL nº 2921/
2011, destinado a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
DESENVOLVIMENTO DE OFICINAS DE TEATRO PARA
O PROGRAMA OFICINA DO SABER. Sorocaba. 30 de no-
vembro de 2011. Rosemeire Fantinati– Pregoeira.

RETIFICAÇÃO HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO Nº 128/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologa-
do este Pregão Eletrônico nº 128/2011 – CPL nº 2191/2011,
destinado a AQUISIÇÃO DE COLDRES E PORTA CARRE-
GADORES PARA GUARDA CIVIL MUNICIPAL. Sorocaba,
25 de novembro de 2011. Rosemeire Fantinati– Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 165/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos ter-
mos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homolo-
gado este Pregão Eletrônico nº 165/2011 – CPL nº 2631/
2011, destinado à AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E FERRA-
MENTAS PARA SECRETARIAS. Sorocaba, 01 de Dezem-
bro de 2011. Danilo de Oliveira Gomes da Silva – Pregoeiro.
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 SEMES Secretaria de Esportes

 SES Secretaria da Saúde
Área da Vigilância em Saúde

Seção de Controle de Zoonoses
Rua Humberto de Campos, 541 - Jd. Zulmira

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde, Seção de Con-
trole de Zoonoses  notifica:

Ficam os contribuintes abaixo relacionados, cientificados de que
foram lavrados Autos de Imposição de Penalidade, por terem con-
trariado a Lei Municipal 8.354/2007.

Processo:   30.522/2011
Nome: Bruno Belizário
Endereço: Av. Chico Xavier , nº 314 -  Ana Paula Eleutério
Auto de Imposição de Penalidade nº 176
Motivo: Não fazer limpeza de imóvel e manter lixo orgânico expos-
to ao tempo, propiciando a proliferação de animais sinantrópicos.

Processo: 30.521/2011
Nome: Francisco Carlos de Oliveira
Endereço: Arthur Gomes, nº 629  -  Centro
Auto de Imposição de Penalidade nº 177
Motivo: Não proceder limpeza de inservíveis, matos e outros, pro-
piciando a proliferação de animais da fauna sinantrópica.

Processo: 30.520/2011
Nome: Rosemari de Fátima Cagnoni
Endereço: João Tibúrcio dos Santos, nº 123 -  Jardim Novo Eldorado
Auto de Imposição de Penalidade nº 178
Motivo: Permitir permanência de animais (cães) em via pública.

Processo: 30.519/2011
Nome: Elisabeth Aust
Endereço: Um, nº 151 (lado esquerdo do 145) -  Genebra
Auto de Imposição de Penalidade nº 179
Motivo:  Manter inservíveis com coleções líquidas e plantas na
água permitindo proliferação de animais sinantrópicos.

Processo: 29.842/2011
Nome: Estacionamento Araújo Marques - ME
Endereço: Arthur Martins, nº 169 - Centro
Auto de Imposição de Penalidade nº 180
Motivo: Manter pneus com coleções líquidas e larvas de mosquito.

Processo: 29.845/2011
Nome: Jéssica Pereira dos Santos
Endereço: Uruguai, nº 226 -  Barcelona
Auto de Imposição de Penalidade nº 181
Motivo: Não fazer limpeza adequada de terreno e manter inservíveis
com coleções líquidas.

Processo: 29.841/2011
Nome: Eplastic Com. de Materiais Plásticos Ltda
Endereço:  Estrada do Laureano, nº 540 - Èden
Auto de Imposição de Penalidade nº 182 - (reincidência)
Motivo: Manter materiais recicláveis (plásticos, bombonas, copos
e outros) com acúmulo de coleções líquidas.

Processo: 29.653/2011
Nome: Nair Maria de Jesus
Endereço: Av. Itavuvu, nº 3.961 - Santa Cecília

Auto de Imposição de Penalidade nº 183
Motivo: Acúmulo de lixo e inservíveis em terreno de sua propri-
edade na Rua Lázaro Lopes de Oliveira, nº 38 - Santa Cecília

Processo: 29.656/2011
Nome: Valdir Santos da Silva
Endereço:  Ovídio Correa, nº 193 - Vila Tupã
Auto de Imposição de Penalidade nº 184
Motivo: Armazenar inservíveis com coleções líquidas, propici-
ando proliferação de animais sinantrópicos em terreno na mesma
rua, atrás da escola.

Processo: 29.655/2011
Nome: Aírton Braz de Lima
Endereço:  Izabel Jurado Requena, nº 54 - Jardim Prestes de Barros
Auto de Imposição de Penalidade nº 185
Motivo: Manter animais (caprídeos) em área urbana.

Processo: 29.657/2011
Nome: Lúcia Maria Correia de Carvalho
Endereço: Antonio Vieira Rodrigues, nº 28 - Jardim Florinda
Auto de Imposição de Penalidade nº 186
Motivo: Acúmulo de inservíveis e mato alto, propiciando a pro-
liferação de animais sinantrópicos.

Processo: 29.654/2011
Nome: Benedito Francisco da Rosa
Endereço: Jorge Caracante, nº 250 -  Vila Haro
Auto de Imposição de Penalidade nº 187
Motivo: Manter inservíveis com coleções líquidas, propiciando
a proliferação de animais sinantrópicos.

Processo: 31.091/2011
Nome: Luvezini Alberto Neto
Endereço: Dos Andes, nº 318 - Parada do Alto
Auto de Imposição de Penalidade nº  188
Motivo: Não fazer limpeza adequada de terreno e manter inservíveis
com coleções líquidas.

Processo: 31.422/2011
Nome: Jorge Calafange Bezerra
Endereço: Estrada Velha de São José , nº 93 - Brigadeiro Tobias
Auto de Imposição de Penalidade nº 189
Motivo: Manter  recicláveis (paletes, copos, capacete e outros)
com coleções líquidas e larvas.

Processo: 29.765/2011
Nome: Jurandir de Abreu - ME
Endereço: Atanázio Soares, nº 1.350 - Vila Carol
Auto de Imposição de Penalidade nº 190
Motivo: Manter sucatas, recicláveis ( vidros e potes ) com acúmulo
de água.

Sorocaba, 30  de Novembro de 2011.

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Leandro Arruda
Chefe de Seção de Controle de Zoonoses
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 FUNSERV
PORTARIA Nº 33/2011

ANA PAULA FAVERO SAKANO, Presidente da Fundação
da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve designar,
MONICA MACIEL PEREIRA SPUZZILLO, para exercer,
em substituição, o cargo de Chefe de Divisão Administrativa
e Operacional, a partir de 01/12/2011, enquanto perdurar o
afastamento da Sra. Marise de Souza Simão Haro Firmo.
Sorocaba, em 01 de Dezembro de 2011.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 34/2011

ANA PAULA FAVERO SAKANO, Presidente da Fundação
da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve de-
signar, ADRIANA REGINA MARTINETTO BRIENZE,
para exercer, em substituição, o cargo de Chefe do Setor Ad-
ministrativo e Financeiro, a partir de 01/12/2011, enquanto
perdurar o afastamento da Sra. Mônica Maciel Pereira
Spuzzillo.
Sorocaba, em 01 de Dezembro de 2011.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
PRESIDENTE

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO
PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 031/2011

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da
Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, concede pensão
a LUISA GONÇALVES RODRIGUES (esposa), dependente
de MANUEL SOUSA RODRIGUES, funcionário (a) públi-
co aposentado, falecido (a) em 04/10/2011, retroagindo seus
efeitos a contar da data do óbito.
Sorocaba, 28 de novembro de 2011.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO
PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 032/2011

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da
Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, concede pensão
a ODETE MARIA DA COSTA (esposa), dependente de
CICERO ALVES DA COSTA, funcionário (a) público apo-
sentado, falecido (a) em 17/10/2011, retroagindo seus efei-
tos a contar da data do óbito.
Sorocaba, 28 de novembro de 2011.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
 Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO
PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 033/2011

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da
Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, concede pensão
a OLGA DA SILVA SANCHES (esposa), dependente de
JULIO SANCHES TOLEDO, funcionário (a) público apo-
sentado, falecido (a) em 22/10/2011, retroagindo seus efei-

tos a contar da data do óbito.
Sorocaba, 28 de novembro de 2011.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO
PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 034/2011

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da
Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, concede pensão
a LAZARA CORREA DE OLIVEIRA (esposa), dependente
de OLAVO RODRIGUES DE OLIVEIRA, funcionário (a)
público aposentado, falecido (a) em 23/10/2011, retroagindo
seus efeitos a contar da data do óbito.
Sorocaba, 28 de novembro de 2011.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO
PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 035/2011

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da
Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, concede pensão
a LEILA DE JESUS FERRAZ TORTELLI DA ROSA (es-
posa), MIGUEL LUCAS FERRAZ TORTELLI DA ROSA
(filho), e MIRYANA FERRAZ TORTELLI DA ROSA (fi-
lha), dependente de SERGIO FERNANDO TORTELLI DA
ROSA, funcionário (a) público do Serviço Autônomo de Água
e Esgoto de Sorocaba - SAAE, falecido (a) em 23/10/2011,
retroagindo seus efeitos a contar da data do óbito.
Sorocaba, 28 de novembro de 2011.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO
PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 036/2011

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da
Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, concede pensão
a MARIA LUIZA PEREIRA GASPAR FARINHA (espo-
sa), dependente de JOSE DIAS FARINHA, funcionário (a)
público aposentado, falecido (a) em 30/10/2011, retroagindo
seus efeitos a contar da data do óbito.
Sorocaba, 28 de novembro de 2011.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO
PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 037/2011

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da
Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, concede pensão
a CLAUDIA ATHAYDE DE SOUZA (esposa), dependente de
SILAS CAMARGO NEVES JUNIOR, funcionário (a) públi-
co da Prefeitura Municipal de Sorocaba, falecido (a) em 31/10/
2011, retroagindo seus efeitos a contar da data do óbito.
Sorocaba, 28 de novembro de 2011.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

RESOLUÇÃO FUNSERV Nº 003/2011, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2011.

Dispõe sobre as aplicações dos recursos do Regime Próprio de Previdência Social do Município de Sorocaba.
ANA PAULA FÁVERO SAKANO, Presidente da Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, considerando a necessidade de atender a Resolução BACEN Nº 3.922, de 25 de novembro de 2010 e Portaria do
Ministério da Previdência Social nº 155, de 15 de maio de 2008, resolve publicar a Política de Investimentos dos Recursos
Previdenciários.

SEÇÃO I - DOS PRINCIPIOS BÁSICOS
Artigo 1º – Fica estabelecido que os recursos do Regime Próprio de Previdência Social do Município de Sorocaba devem ser
aplicados de acordo com a legislação vigente e as disposições desta resolução, tendo presentes as condições de segurança,
rentabilidade, solvência, liquidez e transparência.

SEÇÃO II - DO MODELO DE GESTÃO
Artigo 2º - A FUNSERV adotara o modelo de gestão próprio, com decisões relativas a Política de Investimentos de competência
do Presidente da  FUNSERV, Diretoria Executiva, Conselho Administrativo, Conselho Fiscal e Comitê de Investimentos.
Parágrafo único – O artigo 2º da Portaria do Ministério da Previdência Social nº 155 de 15 de maio de 2008 será atendido por
um dos ocupantes dos cargos de : Diretor Administrativo e Financeiro,  Diretor de Previdência e Assistência Social ou Chefe
da Divisão Administrativa e Operacional, que se submeterá a exame de certificação organizado por entidade autônoma de
reconhecida capacidade técnica e difusão no mercado brasileiro de capitais.

SEÇÃO III – DA ALOCAÇÃO DE RECURSOS
Artigo 3º - As aplicações dos recursos serão realizadas com transparência nos ativos autorizados pela legislação vigente e na
forma expressa desta resolução.
Parágrafo único: - Os recursos serão alocados em Títulos Públicos Federais, Fundos de Investimentos Específicos, Poupança,
Operações Compromissadas e Fundos de Investimentos Imobiliários.
Artigo 4º - Os segmentos de aplicação utilizados serão aqueles definidos pela legislação em vigor e limitados conforme segue:
I - Até 100 % ( cem por cento) no segmento renda fixa.
II - Até 30% ( trinta por cento ) no segmento renda variável.
III – Até 1% (um por cento ) em disponíveis financeiros e sem limite para alocação em imóveis no segmento imobiliário.
§ 1º  - No segmento de Imóveis poderão ser alocados os valores, desde que precedido de avaliação por profissionais credenciados.
§ 2º  - Até 15% ( quinze por cento) em  operações compromissadas, que serão permitidas desde que lastreadas em títulos públicos
federais.
§ 3º - Os limites de investimentos por ramo de ativo, fundos de investimentos e composição de ativos estão previstos abaixo
:
TABELAS DE LIMITES DE ALOCAÇÃO DE RECURSOS LIMITES MÁXIMOS
ITENS ALOCAÇÃO DOS RECURSOS LIM. 3922/10 POLIT.INV.

RENDA FIXA – ARTIGO 7º
1 Títulos Tesouro Nacional – SELIC – Artigo 7º, I, “a” 100% 100%
2 FI 100% Títulos TN – Artigo 7º, I, “b” 100% 100%
3 Operações Compromissadas – Artigo 7º, II 15% 15%
4 FI Renda Fixa/Referenciados RF – Artigo 7º, III 80% 80%
5 FI de Renda Fixa – Artigo 7º, V 20% 20%
6 FI em Direitos Creditórios – Aberto – Artigo 7º, VI 15% 5%
7 FI em Direitos Creditórios – Fechado – Art. 7º, VII  “a” 5% 2%
8 FI Renda Fixa “Crédito Privado” – Art. 7º, VII , “b” 5% 1%

RENDA VARIÁVEL – ARTIGO 8º
9 FI Ações Referenciados – Artigo 8º, I 30% 10%
10 FI de Índices Referenciados em Ações – Artigo 8º, II 20% 5%
11 FI em Ações – Artigo 8º, III 15% 2%
12 FI Multimercado – aberto – Artigo 8º, IV 5% 2%
13 FI em Participações – fechado – Artigo 8º, V 5% 1%
14 FI Imobiliário – cotas negociadas em bolsa, Artigo 8º, VI 5% 1%

SUBSEÇÃO I - DOS TÍTULOS PÚBLICOS FEDERAIS
Artigo 5º - O Comitê de Investimentos aprovará pela maioria de seus membros a aquisição de novos títulos públicos ou venda
dos já em carteira.
§ 1º - Para aquisição de títulos será definido seu tipo, o vencimento e o valor previsto da aquisição, devendo ser  consultado
o preço médio praticado pelo mercado, não podendo seu valor ser inferior a 5% ( cinco por cento ) desse.
§ 2º - Para venda de títulos deverá ser consultado o preço médio praticado pelo mercado, não podendo o valor da venda ser
inferior a 5% ( cinco por cento ) desse.
§ 3º -  As operações que envolvam os ativos previstos no § 1º deste artigo deverão ser realizadas por meio de plataformas
eletrônicas administradas por sistemas autorizados a funcionar pelo Banco Central do Brasil ou pela Comissão de Valores
Mobiliários (CVM), nas suas respectivas áreas de competência, admitindo-se, ainda, aquisições em ofertas públicas do Tesouro
Nacional por intermédio das instituições constantes do Artigo 9º.
SUBSEÇÃO II – DOS FUNDOS DE INVESTIMENTOS ESPECÍFICOS
Artigo 6º - Para aplicação dos recursos em moeda corrente somente serão utilizados os fundos de investimentos dos tipos:
Exclusivos de Títulos Públicos Federais, Referenciados, Renda Fixa, Ações, Multimercado, Direitos Creditórios, Imobiliários,
Participações com as seguintes características:
I – até 100% ( cem por cento) exclusivo de Títulos Públicos Federais – fundos de investimento referenciados e de renda fixa
compostos exclusivamente por títulos públicos federais, operações compromissadas lastreadas por títulos públicos federais,
operações de “hedge” de futuros limitada até uma vez o patrimônio do fundo de investimento e cuja política de investimento
assuma o compromisso de buscar o retorno de um dos subíndices do Índice de Mercado Anbima (IMA) ou do Índice de Duração
Constante Anbima (IDkA), com exceção de qualquer subíndice atrelado à taxa de juros de um dia;
II – até 80% (oitenta por cento) em cotas de fundos de investimento classificados como renda fixa ou como referenciados em
indicadores de desempenho de renda fixa, constituídos sob a forma de condomínio aberto e cuja política de investimento assuma
o compromisso de buscar o retorno de um dos subíndices do Índice de Mercado Anbima (IMA) ou do Índice de Duração
Constante Anbima (IDkA), com exceção de qualquer subíndice atrelado à taxa de juros de um dia;
III – até 30% (trinta por cento) em cotas de fundos de investimento classificados como renda fixa ou como referenciados em
indicadores de desempenho de renda fixa, constituídos sob a forma de condomínio aberto;
IV – até 5% (cinco por cento) em cotas de fundos de investimento em direitos creditórios, constituídos sob a forma de condo-
mínio aberto;
V – até 2% (dois por cento) em cotas de fundos de investimento em direitos creditórios, constituídos sob a forma de condomínio
fechado;
VI – até 1% (um por cento) em cotas de fundos de investimento classificados como renda fixa ou como referenciados em indica-
dores de desempenho de renda fixa que contenham em sua denominação a expressão “crédito privado”.
VII – até 10% (dez por cento) em cotas de fundos de investimento constituídos sob a forma de condomínio aberto e classificados
como referenciados que identifiquem em sua denominação e em sua política de investimento indicador de desempenho vincu-
lado ao índice Ibovespa, IBrX ou IBrX-50;
VIII – até 5% (cinco por cento) em cotas de fundos de índices referenciados em ações, negociadas em bolsa de valores, admitindo-
se exclusivamente os índices Ibovespa, IBrX e IBrX-50;
IX – até 2% (dois  por cento) em cotas de fundos de investimento em ações, constituídos sob a forma de condomínio aberto, cujos
regulamentos dos fundos determinem que as cotas de fundos de índices referenciados em ações que compõem suas carteiras
estejam no âmbito dos índices Ibovespa, IBrX e IBrX-50;
X – até 2% ( dois por cento) em cotas de fundos de investimento classificados como multimercado, constituídos sob a forma de
condomínio aberto, cujos regulamentos determinem tratar-se de fundos sem alavancagem;
XI – até 1% (um por cento) em cotas de fundo de investimento em participações, constituídos sob a forma de condomínio fechado;
XII – até 1% (um por cento) em cotas de fundos de investimento imobiliário, com cotas negociadas em bolsa de valores.
§ 1º - A escolha de novos fundos será realizada mediante comparativos de  rentabilidade, volatilidade, risco em função dos
indexadores e objetivos de rentabilidade dentro das instituições pré-definidas e também  analise da composição, os prospectos
e regulamentos dos mesmos.
§ 2º - Poderão ser utilizados os fundos de investimento em cotas, desde que respeitados as mesmas características apontadas
por fundos de investimentos equivalente, e de seus limites.

SUBSEÇÃO IV - DA POUPANÇA
Artigo 7º - A aplicação em poupança dos recursos em moeda corrente fica limitada em 20% ( vinte por cento) nas instituições
financeiras previstas no Artigo 9º.

SUBSEÇÃO V - DOS FUNDOS DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIOS
Artigo 8º - Fica permitida a utilização dos fundos de investimento imobiliários sem limite de valor, desde que as cotas sejam
integralizadas somente com os bens imóveis pertencentes ao Regime Próprio de Previdência Social.
Parágrafo único – e/ou até 1% (um por cento) em cotas de fundos de investimento imobiliário, com cotas negociadas em bolsa
de valores.

SEÇÃO IV - DA ESCOLHA DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS
Artigo 9º - As instituições financeiras a serem utilizadas deverão ser preferencialmente os bancos oficiais com funcionamento
autorizado pelo Banco Central do Brasil e classificação de “rating” de baixo risco de crédito equivalente e acima ao “BBB.br”
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realizada por agencia classificadora em funcionamento no país.
Parágrafo único - Até que se realize o disposto no artigo 27º, os recursos em moeda corrente ficam mantidos nas atuais institui-
ções, a saber:

I - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
II - BANCO DO BRASIL
III - BANCO BRADESCO
IV – BANCO SANTANDER
V – ITAÚ  UNIBANCO S.A.

SEÇÃO V - DO INDEXADOR E DA RENTABILIDADE MÍNIMA
Artigo 10 - O indexador primário da carteira é a variação do CDI (Certificado de Depósito Interbancário divulgado pelo Banco
Central do Brasil), o indexador secundário será o INPC ( Índice Nacional de Preços ao Consumidor ) mais 6% ( seis por cento)
Artigo 11 - A rentabilidade mínima anual será de 90% ( noventa por cento ) do CDI e/ou 100% ( cem por cento ) do INPC mais
6% ( seis por cento ).
Parágrafo único - O Comitê de Investimentos reunir-se-á ordinariamente a cada trimestre para discussão e adoção de medidas
necessárias para o cumprimento da rentabilidade mínima.

SEÇÃO VI - DA DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS
SUBSEÇÃO I - ESTRATÉGIA DE DISTRIBUIÇÃO DE RECURSOS
Artigo 12 - Os recursos serão distribuídos entre as instituições financeiras autorizadas, vedada a aplicação dos recursos acima
de 40% ( quarenta por cento) de sua totalidade em uma única instituição.
SUBSEÇÃO II - DA ESTRATÉGIA DE TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS
Artigo 13 - Os recursos em moeda corrente poderão ser redistribuídos ou transferidos na sua totalidade ou parcialmente dentro
das opções de investimento previstas na Seção III e nas instituições do Artigo 9º, pelo Presidente, Diretoria Executiva, Comitê
de Investimentos e Conselho Administrativo limitado mensalmente, a  saber:
I - Até 30% ( trinta por cento ) do total de recursos pelo Presidente e Diretor Administrativo e Financeiro;
II – Acima de 30% ( trinta por cento) até 60% ( sessenta por cento) do total de recursos com aprovação do Comitê de Investi-
mentos;
III - Acima de 60% ( sessenta por cento) do total de recursos com aprovação do Comitê de Investimentos e do Conselho
Administrativo.
Artigo 14 - Fica permitida pelo Comitê de Investimentos transferências de emergência até a totalidade dos recursos em moeda
corrente existentes entre as instituições pré-aprovadas por um período de até 15 ( quinze ) dias, submetendo-se à aprovação do
Conselho Administrativo a operação realizada.
SUBSEÇÃO III - DO RESGATE DE VALORES
Artigo 15 - Os valores a serem resgatados para atender as despesas previdenciárias e administrativas, serão movimentados pelo
Presidente da FUNSERV e Diretor Administrativo Financeiro, até o limite de 1,7 ( um inteiro e sete décimos ) do valor da folha
previdenciária do mês anterior.
SUBSEÇÃO IV – DOS LIMITES EM ÚNICO EMISSOR OU FUNDO PREVIDENCIÁRIO
Artigo 16. Fica limitado a 20% ( vinte por cento) dos recursos em moeda corrente as aplicações em títulos ou valores mobiliários
de emissão de uma mesma pessoa jurídica, de sua controladora, de entidade por ela direta ou indiretamente controlada e de
coligada ou quaisquer outras sociedades sob controle comum.
Parágrafo único. O limite estabelecido no caput não se aplica aos títulos de emissão do Tesouro Nacional.
Artigo 17- Fica limitado a 20% ( vinte por cento) dos recursos em moeda corrente do Regime de Previdência Social em um mesmo
fundo de investimento de renda fixa ou em fundo de investimento de ações referenciados em índice Ibovespa, IBrX ou  IBrX-50.

SEÇÃO VII - DOS RISCOS
Artigo 18 - Além dos limites da resolução, ficam incluídos os seguintes limites de exposição a risco, conforme segue:
SUBSEÇÃO I – RISCO DE CRÉDITO
Artigo 19 - Na aplicação de recursos financeiros que exijam classificação do risco de crédito das emissões e dos emitentes
(instituições financeiras) a decisão será fundamentada em classificações de risco baixo acima de BBB.br.
SUBSEÇÃO II – RISCO DE MERCADO
Artigo 20 - A volatilidade anual máxima deverá ser monitorada de tal forma a não exceder os parâmetros de mercado para seus
similares.
SUBSEÇÃO III – RISCO DE LIQUIDEZ
Artigo 21 – Será realizado monitoramento dos prazos de vencimento dos fluxos de ativos e passivos.

SEÇÃO VIII – DAS COMPETÊNCIAS
SUBSEÇÃO I - DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS
Artigo 22 - O Comitê de investimento é o órgão técnico de apoio do Conselho Administrativo e será composto pelo Presidente
da FUNSERV, Diretoria Executiva, dois Membros do Conselho Administrativo, indicados por este.
Artigo 23 - A competência do Comitê de investimentos é :
I - Analisar todas as linhas de investimentos e ativos;
II - Pré analise das instituições financeiras a serem utilizadas para investimentos, movimentações e custódia dos recursos;
III - Definição dos Títulos públicos a serem adquiridos e vendidos conforme artigo 5º;
IV - Definição dos Fundos de Investimentos a serem utilizados;
V - Definição e realização de transferências superiores a 30% e até 60% dos recursos para outros ativos visando majorar as
rentabilidades e minimizar os riscos.
Parágrafo único - O Comitê de investimento poderá solicitar avaliação técnica de consultoria de ativos.
SUBSEÇÃO II - DO PRESIDENTE DA FUNSERV
Artigo 24 - Compete ao Presidente da FUNSERV em conjunto com o Diretor Administrativo e Financeiro:
I - A execução da política de investimentos.
II - Movimentação de valores.
III - Definição de saques até o limite estabelecido no artigo 15.
IV - Definição de transferências de valores conforme artigo 13, melhorando a rentabilidade ou reduzindo os  riscos.
V - Dar conhecimento da política de investimentos e suas alterações ao Ministério da Previdência Social, entes públicos
municipais e segurados do R.P.P.S., através do Diário Oficial do Município e na rede mundial de computadores – internet.

SEÇÃO IX – DA FISCALIZAÇÃO E DO MONITORAMENTO
Artigo 25 - O Conselho Fiscal e o Conselho Administrativo são os órgãos responsáveis pela fiscalização do cumprimento desta
resolução.
Parágrafo único - O Presidente da FUNSERV e o Diretor Administrativo e Financeiro disponibilizarão o acesso às informações
e dados necessários para fiscalização.
Artigo 26 - Será monitorado por Consultorias Econômica e Financeira todos os riscos e limites desta resolução, demonstrado
através de relatórios.

SEÇÃO X – DA VIGÊNCIA.
Artigo 27- A política de investimentos será revista anualmente no mês de novembro pelo Conselho Administrativo, Comitê de
Investimentos e Conselho Fiscal.
§ 1º - As reuniões deverão ter a presença mínima de 21 ( vinte e um) membros, e as decisões deverão ser  aprovadas por 2/3 ( dois
terços ) dos participantes.
§ 2º - As reuniões serão presididas pelo Presidente do Conselho Administrativo e na ausência deste pelo Presidente da
FUNSERV.

SEÇÃO XI – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Artigo 28 - A FUNSERV promoverá cursos de capacitação e treinamento aos responsáveis pela gestão da política de investi-
mentos.

Artigo 29- Esta Resolução e suas alterações serão publicadas no Diário Oficial do Município e divulgadas na rede mundial de
computadores – internet.
Parágrafo único – A publicidade prevista no caput será efetuada no prazo de 30 (trinta ) dias contados de sua aprovação.
Artigo 30 - Esta Resolução entra em vigor a partir de 01 de janeiro de 2012, ficando expressamente revogada a Resolução
Número 003/2008.

ANA PAULA FÁVERO SAKANO
Presidente

RESOLUÇÃO FUNSERV Nº 004/2011, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2011
Dispõe sobre as aplicações dos recursos da Assistência à Saúde .

ANA PAULA FÁVERO SAKANO, Presidente da Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, considerando a necessidade de zelar pelos recursos da Assistência à Saúde do Servidor Público Municipal e seus
dependentes, nos termos da Lei N.6039/99, resolve publicar a Política de Investimentos da Assistência à Saúde.
Artigo 1º – Os recursos da Assistência à Saúde devem ser aplicados de acordo com as disposições desta resolução e as regras
estabelecidas na Resolução 003/2011 de 02 de dezembro de 2011, tendo presentes as condições de segurança, rentabilidade,
solvência, liquidez e transparência.
Artigo 2º - O modelo de gestão adotado pela FUNSERV é a gestão própria e as decisões relativas aos investimentos são de
competência exclusiva do Presidente da FUNSERV, Diretor Administrativo e Financeiro, Conselho Administrativo, Conselho
Fiscal e Comitê de Investimentos.
Artigo 3º - O Comitê de investimento é o órgão técnico de apoio do Conselho Administrativo e será composto pelo Presidente
da FUNSERV, Diretor Administrativo e Financeiro, Gestor da Saúde, um membro indicado pelo Conselho Administrativo, e um
indicado pelo Comitê Gestor da Saúde.
Artigo 4º - Os valores a serem resgatados para honrar os diversos compromissos, serão movimentados pelo Presidente e Diretor
Administrativo Financeiro, até o limite de 20% do total dos recursos da Assistência à Saúde.
Artigo 5º- Esta Resolução e suas alterações serão publicadas no Diário Oficial do Município e divulgadas na rede mundial de
computadores – internet.
Parágrafo único – A publicidade prevista no caput será efetuada no prazo de 30 (trinta ) dias contados de sua aprovação.
Artigo 6º - Esta Resolução entra em vigor a partir de 01 de janeiro de 2012. , ficando expressamente revogada a Resolução
Número 004/2008.
Sorocaba, 02 de dezembro de 2011.

ANA PAULA FÁVERO SAKANO
Presidente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Nos termos da legislação vigente, Ana Paula Fávero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba no uso de suas atribuições legais, convoca o concursado abaixo relacionado, nomeado
através de portaria datada de 02/12/2011 a tomar posse dentro do prazo máximo de 05 dias a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no Concurso Público

Portaria Nome Cargo
32/2011 Ronaldo Soares da Rosa Auxiliar de Administração

ANA PAULA FAVERO SAKANO
PRESIDENTE FUNSERV

PORTARIA Nº  29 /2011

A Presidente da Fundação da Seguridade Social dos Servido-
res Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas atribui-
ções legais,

Resolve:
Artigo 1º - Criar a Comissão Permanente de Sindicâncias –
CPS
Artigo 2º - Ficam designados os servidores Carlos Eduardo
Barbosa João, Diretor Administrativo e Financeiro, Maria do
Socorro Souza Lima, Diretora de Previdência e Assistência
Social e Laíde Aparecida Pinto Trindade, Gestora de Saúde,
para conduzirem os trabalhos da CPS, ficando a presidência
sob a responsabilidade do primeiro.
Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor a partir de 02 de
dezembro de 2011.
Sorocaba, 02 de dezembro de 2011.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente FUNSERV

PORTARIA Nº  32/2011
(Dispõe sobre a nomeação de funcionário)

A Presidente da Fundação da Seguridade Social dos Servido-
res Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas atribui-
ções legais,

Resolve :
Artigo 1º - Nomear para o cargo de Auxiliar de Administração,
criado pela Lei Municipal nº 4.491/94 de março de 1994 e
ampliado pela Lei nº 7.953 de 09 de outubro de 2006,
RONALDO SOARES DA ROSA, aprovado (a) no concurso
público nº 005/2010.
Artigo 2º - O funcionário será regido pelo Estatuto dos Servi-

dores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Mu-
nicipal de nº 3.800/91 de 02 de dezembro de 1.991.
Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor a partir de 02 de
dezembro de 2011, revogadas as disposições em contrário.
Sorocaba, 02 de dezembro de 2011.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente FUNSERV

PORTARIA nº 30/2011

Ana Paula Fávero Sakano, Presidente da Fundação da
Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve revogar
a Portaria nº 027/2011, de 25 de novembro de 2011, que
nomeou ALMIR APARECIDO DA SILVA, para exercer o
cargo de Auxiliar de Administração, em decorrência de sua
desistência.
Sorocaba, 01 de dezembro de 2011.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente

PORTARIA nº 31/2011

Ana Paula Fávero Sakano, Presidente da Fundação da
Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve revogar
a Portaria nº 028/2011, de 25 de novembro de 2011, que
nomeou MARIA AUGUSTA CARDOZO CURTO, para
exercer o cargo de Auxiliar de Administração, em decorrência
de sua desistência.
Sorocaba, 01 de dezembro de 2011.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente

Resolução nº 002/2011

ANA PAULA FÁVERO SAKANO, presidente da Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba no uso de suas atribuições legais:
Considerando a necessidade de atender a Resolução 9/98 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo na instrução nº 02/
2008;
Resolve:
Publicar a tabela de salários dos cargos e funções da FUNSERV-Sorocaba, baseado no reajuste salarial concedido através da
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Lei nº 9.471 de 18 de fevereiro de 2011.

· Salário Base do Cargo , não incluindo as vantagens pessoais
· Gratificação por comparecimento em reuniões ordinárias

Sorocaba, 02 de dezembro de 2011.

ANA PAULA FÁVERO SAKANO
Presidente

 SEDU Secretaria da Educação
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 SES Secretaria da Saúde
Área de Vigilância em Saúde

Divisão de Vigilância Sanitária
Av. Dr. Eugenio Salerno, 140 - Centro

Tel. 3339-9230/3339-9232

Através da presente, a Área de Vigilância em Saúde,
Divisão de Vigilância Sanitária notifica:

1-Processo nº. 3.426/11
Jocan Restaurante Étnico Ltda EPP
Restaurante
Av. Dr. Eugênio Salerno, 534 - Centro
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000359-1-2

2-Processo nº. 8.584/11
La Cucina Toscana Ristorante Ltda - EPP
Pça. Pio XII, 65 - Bx. 101 - Jd. Sta. Rosália
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000360-1-3

3-Processo nº. 15.273/10

Gran Sapore Br Brasil S.A.
Cozinha industrial
Av. Fernando Stecca, 100 - Loteamento Região Norte
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-562-000057-1-1

4-Processo nº. 1.609/10
Assoc. Unif. Paul. de Ensino Ren. Objetivo - ASSUPERO
Atividade odontológica
Av. Independência, 210 - Bl. B - Clínica 01 - Éden
Renovação Licença Estab. - Validade: 09/11/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001162-1-1
Renovação Licença Raio X - Validade: 09/11/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001163-1-9
Renovação Licença Raio X - Validade: 09/11/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001164-1-6

5-Processo nº. 25.096/11
Antônio Tadeu Martins
Atividade odontológica
R. São Bento, 32 - 8º Andar/S. 86 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 09/11/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000594-1-2
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Renovação Licença Raio X - Validade: 09/11/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000595-1-0

6-Processo nº. 23.452/11
Ana Matilde Pereira de Mello
Atividade odontológica
R. Dr. Arlindo Luz, 140 - Jd. Sta. Rosália
Renovação Licença Estab. - Validade: 16/11/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000014-1-4

7-Processo nº. 25.158/11
Luiz Antonio Zamuner
Atividade odontológica
R. Antonio Soares, 365 - Jd. Soares
Renovação Licença Estab. - Validade: 08/11/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000461-1-6

8-Processo nº. 24.659/11
João Henrique Abdalla
Atividade odontológica
R. São Bento, 32 - S. 42 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 09/11/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000610-1-8
Renovação Licença Raio X - Validade: 09/11/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000611-1-5

9-Processo nº. 16.339/11
Ricardo Augusto Castelhano
Atividade odontológica
R. da Penha, 238 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 21/11/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000400-1-0

10-Processo nº. 23.437/11
Clínica de Cirurgia Plástica de Sorocaba S/C Ltda
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização
de procedimentos cirúrgicos
Av. Antônio Carlos Comitre, 659 - Pq. Campolim
Renovação Licença Estab. - Validade: 09/11/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001571-1-2

11-Processo nº. 23.121/11
Angiomast Serviços Médicos S/S Ltda
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Silvio Romero, 318 - S. 01 - Jd. Paulistano
Renovação Licença Estab. - Validade: 09/11/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001494-1-1

12-Processo nº. 13.101/11

Silvana Perli Ribeiro e Silva
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Prof. Toledo, 626 - S. 02 -
Licença Inicial Estab. - Validade: 09/11/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001645-1-8

13-Processo nº. 23.439/11
Bazzo Augusto e Gil Serviços Médicos Ltda
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Pará, 214 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 21/11/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000445-1-2

14-Processo nº. 13.930/11
Instituto de Dependência Química de Sorocaba
Casas de apoio para dependentes químicos
R. Jerônimo Antônio Fiuza, 315 - Jd. Prestes de Barros
Renovação Licença Estab. - Validade: 09/11/2012
Deferido nº CEVS 355220501-872-000002-1-3

15-Processo nº. 9.180/11
Labormed Análises Clínicas S/S Ltda
Laboratórios clínicos
R. Conde D´Eu, 292 - S. 10 e 30 - Jd. Boa Vista
Renovação Licença Estab. - Validade: 18/11/2012
Deferido nº CEVS 355220501-864-000130-1-3
16-Processo nº. 14.636/11
Laboratório Clínico Trianálises Ltda
Laboratórios clínicos
R. Afonso Pedrazzai, 240 - Jd. Trujilo
Renovação Licença Estab. - Validade: 16/11/2012
Deferido nº CEVS 355220501-864-000195-1-8

17-Processo nº. 27.204/11
Adriana Nassar de Marchi
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Riachuelo, 460 - 4º Andar/S. 406 - Vl. Adonias
Renovação Licença Estab. - Validade: 16/11/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001048-1-7

18-Processo nº. 8.590/11
Bodelon & Tonche Ltda
Atividades de condicionamento físico
Av. Santos Dumont, 140 - Fundos - Terra Vermelha
Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária - CEVS
Deferido nº CEVS 355220501-931-000005-2-3

19-Processo nº. 27.368/11
José Luiz Condotta

Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Sta. Cruz, 321 - S. 03 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 18/11/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000653-1-5

20-Processo nº. 27.369/11
Ana Virgínia Raszl Condotta
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Sta. Cruz, 321 - S. 04 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 18/11/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000665-1-6

21-Processo nº. 15.185/11
Odilon Ribeiro Bernardes Junior
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Carlos Malheiros Oeterer, 395 - Jd. Sta. Rosália
Renovação Licença Estab. - Validade: 16/11/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000527-1-0

22-Processo nº. 3.476/11
ISO - Instituto Sorocaba de Ortopedia Ltda
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização
de exames complementares
R. Maranhão, 62 - Vl. Sta. Terezinha
Renovação Licença Estab. - Validade: 09/11/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000579-1-6
Renovação Licença Raio X - Validade: 09/11/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000580-1-7

23-Processo nº. 14.286/11
Macer Droguistas Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipula-
ção de fórmulas
Av. Gal. Carneiro, 174 - Vl. Lucy
Licença Inicial Estab. - Validade: 07/11/2012
Deferido nº CEVS 355220501-477-000363-1-5

24-Processo nº. 26.756/11
Robson Jorge de Carvalho Junior ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipula-
ção de fórmulas
R. Daria Galvão da Silva, 166 - Jd. Sta. Barbara
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Camila Bruna de Mello Menck da Silva
Deferido

25-Processo nº. 24.227/11
Odilon Ribeiro Bernardes Junior
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta

R. Carlos Malheiros Oeterer, 395 - Jd. Sta. Rosália
Alteração de Endereço
Deferido

26-Processo nº. 27.151/11
Abrami & Cia Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipu-
lação de fórmulas
R. Sta. Clara, 240 - Centro
Abertura/encerramento do livro (informatizado) de registro
do receituário geral dos medicamentos manipulados; referen-
te a 1.500 (hum mil e quinhentas) folhas.
Deferido

27-Processo nº. 22.763/11
Mental Medicina Especializada Ltda
Farmácia hospitalar
Av. São Paulo, 5.347 - Vl. São Domingos.
Alteração de Responsabilidade Legal
de David Neief Haddad
Deferido

28-Processo nº. 30.858/11
Catalent Brasil Ltda
Fabricação de outros produtos alimentícios não especifica-
dos anteriormente.
Av. Jerome Case, 1277 - Zona Industrial
Solicitação de  inspeção
Deferido

29-Processo nº. 30.859/11
Catalent Brasil Ltda
Fabricação de outros produtos alimentícios não especifica-
dos anteriormente.
Av. Jerome Case, 1277 - Zona Industrial
Solicitação de  inspeção
Deferido
                              Em 01/12/11

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área de Vigilância em Saúde

Profª Ms. Eliane Martins Prestes Lungwtz
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

 LEIS
(Processo nº 10.642/2000)

LEI Nº 9.659, DE 13 DE JULHO DE 2 011.

(Altera e acrescenta dispositivos à Lei nº 6.169, de 8 de Junho de 2000, que Reorganiza a Estrutura Administrativa da Câmara
Municipal de Sorocaba, Institui o Plano de Carreira e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 310/2011 – autoria da MESA DA CÂMARA MUNICIPAL.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1° O caput do art. 23 da Lei n° 6.169, de 8 de junho de 2000, que Reorganiza a Estrutura Administrativa da Câmara
Municipal de Sorocaba, Institui o Plano de Carreira e dá outras providências, passa a vigorar com a seguinte redação, mantendo-
se seu parágrafo único:
 “Art. 23 Cada Padrão de Vencimento possuirá 18 (dezoito) referências horizontais, representadas numericamente, com valores
pecuniários crescentes, conforme Anexo I integrante desta Lei.” (NR)
Art. 2° Fica acrescentado o inciso IV ao art. 26 da mesma Lei, com redação dada pela Lei n° 6.492, de 26 de novembro de 2001,
com a seguinte redação:
“Art. 26 ...
.....
IV – capacitação, até o limite de 600 (seiscentos) pontos durante a vida funcional, pontuada nos termos do Anexo II desta Lei”.
Art. 3°  Para fins da pontuação prevista no Anexo II desta Lei, somente serão considerados os cursos, congressos e similares
cuja natureza seja compatível com o cargo e desde que realizados a partir da publicação da presente Lei.
Parágrafo único. A comprovação de participação nos eventos previstos neste artigo deverá ser feita junto à Seção de Recursos
Humanos, mediante apresentação de certificado contendo a carga horária.
Art. 4° As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 13 de Julho de 2 011, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Negócios Jurídicos

em substituição
Secretária de Gestão de Pessoas

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

N.R.: A presente Lei sob  nº 9.659, de 13 de Julho de 2011, está sendo republicada por ter saído anteriormente com incorreção.
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ANEXO II

Capacitação Pontuação
Curso acima de 72 horas 50
Curso de 64 horas a 72 horas 40
Curso de 56 horas a 63 horas 35
Curso de 48 horas a 55 horas 30
Curso de 40 horas a 47 horas 25
Curso de 32 horas a 39 horas 20
Curso de 24 horas a 31 horas 15
Curso de 16 horas a 23 horas 10
Curso de 8 a 15 horas 5
Cursos de informática básicos 5
Cursos de informática avançados 10
Congresso Internacional 10
Congresso Nacional 5

JUSTIFICATIVA

Trata o presente Projeto de Lei de alteração do Plano de Carreira dos funcionários da Câmara Municipal de Sorocaba, instituído
pela Lei n° 6.169, de 8 de junho de 2000.
A principal alteração que ora se propõe é a ampliação da Tabela de Referências Horizontais dos funcionários de carreira desta
Casa, a qual, atualmente limita-se a 22 anos de serviço, ou seja, ao completar esse período o funcionário permanece estagnado
na última referência de sua carreira.
Ocorre Nobres Colegas, que o tempo médio de atividade de um funcionário é de 30 ou 35 anos, sendo plenamente justificado
que esses servidores continuem estimulados a obterem promoção na carreira em virtude de tempo de serviço, assiduidade e,

principalmente, aprimorando-se através de cursos.
Por tais razões, o presente Projeto cuida também de estabelecer, através de seu Anexo II,  a pontuação por capacitação em cursos
desde que estes tenham natureza compatível com o cargo exercido.
Estando, assim, plenamente justificada a propositura, contamos com o apoio desta Casa na sua aprovação.
S/S, 22 de junho de 2011.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
PRESIDENTE

FRANCISCO FRANÇA DA SILVA
1° VICE-PRESIDENTE

JOÃO DONIZETI SILVESTRE
2° VICE-PRESIDENTE

GERVINO GONÇALVES
3° VICE-PRESIDENTE

ROZENDO DE OLIVEIRA
1° SECRETÁRIO

LUIS SANTOS PEREIRA FILHO
2° SECRETÁRIO

ANTONIO CARLOS SILVANO
3° SECRETÁRIO

LEI Nº 9.825,
DE 30 DE NOVEMBRO DE 2 011.

(Dispõe sobre denominação de “ELISIA ESTÁUSIA” a uma via
pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 481/2011 – autoria do Vereador FRANCIS-
CO FRANÇA DA SILVA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada “ELISIA ESTÁUSIA” a Rua 135, do
Parque São Bento, que se inicia na área de preservação
ambiental e termina na Rua 19, do mesmo Parque, nesta cida-
de.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a ex-
pressão: “Cidadã Emérita 1959 – 2010”.
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Novembro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

Em 1959, nasceu na cidade de Bom Sucesso, no estado do
Paraná, a filha do Sr. Luiz João Estáusia e Sra. Ciliria Rosa
Dionata Estáusia, dando-se o nome de Elisia Estáusia;
Elisia Estáusia foi uma pessoa muito querida, contagiava a
todos com sua alegria e força de viver.
Faleceu muito nova, deixando muita saudade a seus familiares,
e a suas três filhas Elisabete, Elizionete, e Érika.
Diante disso, requeiro apoio dos nobres pares à aprovação
desta propositura.
S/S, 23 de setembro de 2011.

FRANCISCO FRANÇA DA SILVA
Vereador

LEI Nº 9.826,
DE 30 DE NOVEMBRO DE 2 011.

(Dispõe sobre a denominação de “MARIA BARBOSA DOS
SANTOS”, a uma via pública de nossa cidade e dá outras pro-
vidências).
Projeto de Lei nº 482/2011 – autoria do Vereador JOÃO
DONIZETI SILVESTRE.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a se-
guinte Lei:
Art. 1º Fica denominada “MARIA BARBOSA DOS SANTOS”,
a Rua 20, localizada no Residencial Jardim Terras de São Fran-
cisco, que se inicia na Rua 7 e termina na Rua 13, do mesmo
Jardim, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a expres-
são: “Cidadã Emérita 1931 – 2010”.
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Novembro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

Maria Barbosa dos Santos nasceu no dia 17/011/1931, na
cidade de Araguari/MG, filha de Joaquim José Peixoto e
Adelina Barbosa.
Contraiu Matrimonio em 10/09/1949 com o Senhor
Nazeazeno Rodrigues dos Santos, com quem teve quatro fi-
lhos, Maria de Fátima, Djalma, Jaime, e Maria Lúcia.
Em 1964 Maria e toda sua família vieram residir na cidade de
Sorocaba, Bairro do Cajuru onde permaneceu todo restante
de sua vida.
No ano de 1968, Dona Maria enfrentou uma das maiores do-
res que uma mãe pode enfrentar, a perda do seu filho Jaime.
Mãe e mulher batalhadora, após o falecimento de seu Marido,
dedicou toda a sua vida no cuidado e educação dos seus fi-
lhos
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Avó de Monica, Márcio, Paula, Érica, Renato, e bisavó de
Enzo, Dona Maria teve participação imprescindível na
exemplificação dos valores morais imperecíveis a todos eles;
Católica fervorosa, enquanto pode freqüentava as missas e
todos os eventos que a Igreja Nossa Senhora Aparecida pro-
movia, participava de quermesses, festas, bingos, sempre com
a intenção de ajudar a paróquia do Bairro.
Mulher de caráter inabalável e moral incontestável, Dona
Maria era respeitada e querida por todos que a conheciam na
comunidade.
No dia 29 de junho de 2010, Dona Maria veio a falecer dei-
xando muita saudade aos amigos e parentes.
São por esses e por outros motivos que solicito a colabora-
ção dos demais Pares para oferecer essa homenagem a uma
pessoa de grande reconhecimento no Bairro do Cajuru.
S/S., 19 de setembro de 2011.

JOÃO DONIZETI SILVESTRE
VEREADOR

LEI Nº 9.827,
DE 30 DE NOVEMBRO DE 2 011.

(Dispõe sobre denominação de “JOSÉ LOPES PADILHA”
a uma via pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 484/2011 – autoria do Vereador ANSELMO
ROLIM NETO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1°  Fica denominada “JOSÉ LOPES PADILHA” a Rua
3 que se inicia na altura do n° 8.080 da Avenida Itavuvu,
Bairro Itavuvu e termina em cull-de-sac, do mesmo Bairro,
nesta cidade.
Art. 2° As placas indicativas conterão, além do nome, a ex-
pressão: “Cidadão Emérito 1885 – 1964”.
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Novembro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

José Lopes Padilha nasceu em 1885 no Bairro Ipatinga, em
Sorocaba. É filho de Elias Lopes Padilha e Maria Rita Lopes
Padilha.
No início da adolescência, aos 14 anos de idade, mudou-se
com a família para o Bairro Itavuvu. Idade essa que deu início
ao seu primeiro emprego, na fazenda de propriedade da Indús-
tria Cianê, onde permaneceu trabalhando até alguns dias antes
do seu falecimento, aos 79 anos.
Foi casado com a senhora Francisca Felicidade Abreu, cuja
família já residia no Bairro Itavuvu há muito anos e eram pro-
prietários do único comércio, um armazém, existente no local
na época. Teve oito filhos: Narciso, José, Augusto, Maria,
Daniel, Luiz, Rita e Ana.
Homem simples e muito querido era conhecido entre amigos
e vizinhos como um grande contador de estórias, sempre muito
animado na sua forma de se comunicar.
Foi o capelão por muitos anos da igreja Santa Cruz no mesmo
bairro (comunidade que pertence a Paróquia Cristo Rei -
Parque das Laranjeiras), função que exerceu com muito empe-
nho e dedicação.
Faleceu no dia 12 de junho de 1964, cuja causa da morte foi
bronquite asmática e insuficiência cardíaca.
Deixou aos amigos e familiares o exemplo de bom cidadão, de
pai de família e de um homem que soube servir a todos com
muito zelo e respeito.
Por ter sido um homem exemplar, amar essa cidade e escolher
Sorocaba para viver, trabalhar e constituir família, que resolve-
mos perpetuar seu nome em uma Via Pública de nossa cidade.
S/S., 29 de setembro de 2011.

ANSELMO ROLIM NETO
Vereador

LEI Nº 9.828,
DE 30 DE NOVEMBRO DE 2 011.

(Dispõe sobre denominação de “SÉRGIO CARLOS
ANTUNES” a uma via pública de nossa cidade e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 496/2011 – autoria do Vereador JOSÉ FRAN-
CISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a se-
guinte Lei:
Art. 1º Fica denominada “SÉRGIO CARLOS ANTUNES” a
Rua 18, localizada no Jardim Residencial Parque Bela Vista,
que se inicia na Rua 02 e termina na Rua 08 do mesmo Jardim,
nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a expres-
são: “Cidadão Emérito 1938 – 2010”.
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Novembro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

Sérgio Carlos Antunes, nascido na cidade de Sorocaba em 29
de agosto de 1938, filho de Benedicto Antunes e Benedicta
Alves Antunes.
Desde pequeno atuou junto ao pai no comércio de peças e
rolamentos.
Formou-se em Técnico de Contabilidade e posteriormente in-
gressou na Faculdade de Direito de Sorocaba o qual concluiu.
Casou-se com Luíza Helena Cenci Antunes (“Lenita – já fale-
cida”), com quem teve 04 filhos: Mônica Cenci Antunes Hún-
garo – Médica (Cirurgiã Pediátrica); Horácio Cenci Antunes
– Formado em Administração de Empresas pela FGV e MBA
pela FGV; Laura Cenci Antunes Godoy – também se formou em
Administração de Empresas pela FAAP e MBA pela FGV e
Bruno Cenci Antunes – Administrador pela PUC/SP e MBA
pela ESAMC.
Assumiu os negócios da família e tornou-se distribuidor da
SKF Rolamentos (Empresa Sueca Líder Mundial no Segmen-
to).
Foi um dos membros da ANDAP (Associação Nacional dos
Distribuidores de Peças) em São Paulo. Esteve à frente dos
negócios por mais de 30 anos e também sendo um dos
incentivadores e por muitos anos expositor na extinta FAPIS.
Sócio fundador do Rotary Clube Sorocaba Sul (frequentando
até o fim de seus dias o clube como sócio honorário).
Ao lado de sua esposa Lenita foi o fundador do Banco de ca-
deira de rodas de Sorocaba. Coordenou a pastoral do dízimo na
Catedral Metropolitana de Sorocaba na gestão de Dom Anto-
nio Maria Mucciolo, católico praticante, o qual exerceu inú-
meras funções na gestão do Monsenhor Mauro Valini.
Foi um dos que ajudou a trazer o movimento das equipes de
Nossa Senhora a Sorocaba (Equipe nº 1 – Nossa Senhora mãe
da Igreja). Participou como Festeiro do Divino foi diretor do
Educandário Santo Agostinho.
Ao longo de sua vida “apadrinhou diversas pessoas humil-
des custeando estudos, tratamentos, arrumando empregos, etc.
Foi uma pessoa muito querida e conhecida na cidade, e a ale-
gria era seu cartão de visitas, bem humorado e divertido pelo
seu extenso repertório de piadas.
Deixou saudades em 21 de outubro de 2010.
S/S., 03 de outubro de 2011.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Vereador

LEI Nº 9.829,
DE 30 DE NOVEMBRO DE 2 011.

(Dispõe sobre denominação de “OSCAR FRANCISCO
MOREIRA” a um próprio público de nossa cidade e dá outras
providências).

Projeto de Lei nº 532/2011 – autoria do Vereador EMÍLIO
SOUZA DE OLIVEIRA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a se-
guinte Lei:
Art. 1º Fica denominada “OSCAR FRANCISCO MOREIRA”
a uma Creche, situada em um terreno público, localizado na
Rua Antonieta Mentone Zaccariotto, no Jardim Califórnia,
nesta cidade.
Art. 2º A placa indicativa conterá, além do nome, a expressão:
“Cidadão Emérito 1926 – 1994”.
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Novembro de 2 011, 357º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

MARIA TERESINHA DEL CÍSTIA
Secretária da Educação

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

Oscar Francisco Moreira, filho de Bento Francisco Moreira e
Maria Lipe, nasceu em 04 de Abril de 1926, na cidade de
Joanópolis, Estado de São Paulo.
Casou-se no dia 12 de Dezembro de 1989, com Claudiléia
Alves Moreira, e dessa feliz união tiveram 07 filhos: Luziacir
Alves Moreira, Vendedor, Laudiceia Alves Moreira (Balco-
nista), Eliel Oscar Moreira Alves (Comerciante), Daniel Alves
Moreira (Gerente de RH), Daniela Alves Moreira (Instruto-
ra), Nadia Neiva Moreira Alves (Atendente), Sérgio Moreira
Alves (Empresário), Onze netos: Jonatas Alves Moreira,
Wellington Francis Moreira, Ingrid Alves de Andrade, Axel
Alves de Andrade, Robert Alves de Andrade, Higor Francis
Moreira, Keven Moreira, Kellen Moreira, Emillyn Santos
Moreira, Isabela Chaves Moreira e também 2 Bisnetos:
Amanda Moreira e Ana Laura Moreira.
Sempre moraram na cidade de Sorocaba e seu último endereço foi
na Av. Manoel de Camargo Sampaio, nº 1846, Lopes de Oliveira.
Foi pastor de sua igreja por 20 anos.
Dedicou toda a sua vida a fazer o bem, sem visar recompensa alguma.
Pessoa muito responsável, solidário possuía uma alma gene-
rosa, viveu para servir seus familiares, amigos e semelhantes.
No dia 18 de novembro de 1974, veio a falecer deixando muitas
saudades aos amigos e familiares.
S/S.,  17 de outubro de 2011.

Emílio Souza de Oliveira
Vereador

 DECRETOS
DECRETO Nº 19.582, DE 21 DE OUTUBRO DE 2 011.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.414, de 10 de Dezembro de 2010.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 31.376.000,00 (trinta e um
milhões trezentos e setenta e seis mil reais), destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de Outubro de 2 011, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILLICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
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DECRETO Nº 19.584, DE 21 DE OUTUBRO DE 2 011.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município e nos termos da Lei nº 9.414 de 10 de dezembro de 2010.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
1.320.000,00 (Hum milhão, trezentos e vinte mil reais), destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de Outubro de 2 011, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILLICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 19.593, DE 27 DE OUTUBRO DE 2 011.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.414 de 10 de dezembro de 2010.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 6.225.000,00 (Seis milhões
duzentos e vinte e cinco mil reais), destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Outubro de 2 011, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILLIÇI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANÇISÇO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 19.594, DE 27 DE OUTUBRO DE 2 011.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.414 de 10 de dezembro de 2010.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$  400.000,00 (quatrocentos
mil reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Outubro de 2 011, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILLICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 19.608, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2 011.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio, nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.414, de 10 de Dezembro de 2010 e da Lei nº 9.629, de 20 de Junho de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 100.000,00 (cem mil reais),
destinado a suplementar a seguintes dotações do orçamento vigente:



PÁGINA 30 MUNICÍPIO DE SOROCABA 02 DE DEZEMBRO DE 2011
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 7 de Novembro de 2 011, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILLICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 19.609, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2 011.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio, nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.414, de 10 de Dezembro de 2010 e da Lei nº 9.629, de 20 de Junho de 2011.

DECRETA:
Art. 1º  Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 15.000,00 (quinze mil reais),
destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 7 de Novembro de 2 011, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILLICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 19.610, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2 011.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio, nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.414, de 10 de Dezembro de 2010 e da Lei nº 9.737, de 6 de Outubro de 2011.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 100.000,00 (cem mil reais),
destinado a suplementar a seguintes dotações do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 7 de Novembro de 2 011, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILLICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 19.611, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2 011.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio, nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.414, de 10 de Dezembro de 2010 e da Lei nº 9.742, de 11 de Outubro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 10.000,00 (Dez mil reais),
destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 7 de Novembro de 2 011, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILLICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 19.612 DE 7 DE NOVEMBRO DE 2.011.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio, nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.414, de 10 de Dezembro de 2010 e da Lei nº 9.747, de 11 de Outubro de 2011.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 7 de Novembro de 2 011, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILLICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 19.613, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2 011.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.414 de 10 de Dezembro de 2010.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 15.000,00 (quinze mil reais),
destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 8 de Novembro de 2 011, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILLICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 19.630, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2 011.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº  9.414 de 10 de dezembro de 2010.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 1.230.000,00 (um milhão
duzentos e trinta mil reais), destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Novembro de 2 011, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILLICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
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DECRETO Nº 19.633, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2011.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio, nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.414, de 10 de Dezembro de 2010 e da Lei nº 9.776, de 1 de Novembro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º  Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 110.000,00 (Cento e dez mil reais),
destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Novembro de 2 011, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILLICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 19.634, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2 011.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio, nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.414 de 10 de Dezembro de 2010 e da Lei nº 9.777 de 1 de Novembro de 2011.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil
reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de Novembro de 2 011, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILLICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 19.644, DE 17 NOVEMBRO DE 2 011.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.414 de 10 de Dezembro de 2010.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 480.000,00 (quatrocentos e
oitenta mil reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Novembro de 2 011, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILLICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 19.650, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2 011.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.414 de 10 de Dezembro de 2010.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 520.000,00 (quinhentos e
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vinte mil reais), destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Novembro de 2 011, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILLICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 2.539/1996)
DECRETO Nº 19.653, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2 011.

(Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 9.738, de 22 de Maio de 1996, que dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal a título precário, e dos Decretos nºs 10.265, de 3 de Julho de 1997; 11.394, de 20 de Janeiro de 1999 e 11.920, de
1 de Fevereiro de 2000, que dispõem sobre prorrogações da permissão de uso, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica
do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica expressamente revogado o Decreto nº 9.738, de 22 de Maio de 1996, que dispõe sobre permissão de uso de bem
público municipal a título precário ao Sr. JOSÉ GUILHERME DE SOUZA e os Decretos nºs 10.265, de 3 de Julho de 1997;
11.394, de 20 de Janeiro de 1999 e 11.920, de 1 de Fevereiro de 2000, que dispõem sobre prorrogações da permissão de uso
outorgada pelo Decreto nº 9.738, de 22 de Maio de 1996.
Art. 2º As despesas com a execução do presente Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Novembro de 2 011, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSE CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 19.666, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2.011.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.414 de 10 de dezembro de 2010.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 280.000,00 (duzentos e
oitenta mil reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Novembro de 2 011, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILLICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 12.162/1994)
DECRETO N° 19.673 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2 011.

(Dispõe sobre a nomeação de membros do Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico e Social – CMDES, gestão
2011/2013, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio, em especial pelas Leis n° 5.546 de 12 de Janeiro de 1998, 5.690 de 4 de Junho de 1998, 7.500 de 16 de Setembro de 2005
e 7.802 de 12 de Junho de 2006,

 DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados para o biênio 2011/2013, como Presidente e Vice Presidente do Conselho Municipal de Desenvolvi-
mento Econômico e Social – CMDES, respectivamente, o Sr. Carlos Vitório Zaim e o Vereador João Donizeti Silvestre.
Art. 2º Ficam nomeados para o biênio 2011/2013 os seguintes membros para a composição do Conselho Municipal do Desen-
volvimento Econômico e Social – CMDES:
I – Braz Cassiolato e Antonio Carlos Ribeiro Abibe – representantes indicados pelo Prefeito Municipal;
I – Francisco Moko Yabiku – representante indicado pela Câmara Municipal de Sorocaba;
III – Mario Kajuhico Tanigawa (Titular) – José Fernando Alonso (Suplente) – representantes indicados pela Secretaria do
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Desenvolvimento Econômico – SEDE;
IV – Fernando Mitsuo Furukawa (Titular)- José Antonio de Oliveira Neto (Suplente) – representantes indicados pela Secretaria
de Finanças – SEF;
V – Helder Abud Paranhos (Titular) – Antonio Randolfo das Neves  ( Suplente) – representantes indicados pelo Sindicato dos
Trabalhadores;
VI – Eduardo Cardum (Titular) – Eduardo Silva Costa (Suplente) – representantes indicados pelo setor de serviço do turismo;
VII – Roberto Marcello Filho (Titular) – Luiz Antônio Marcello (Suplente) – representantes Indicados pelo setor rural;
VIII – Nilton da Silva Cesar (Titular) – João Henrique de Freitas Alves (Suplente) – representantes indicados pelo setor do
comércio;
IX – Nelson Tadeu Cancellara (Titular) – Wilson Brício Medina Júnior (Suplente) – representantes indicados pelo setor
industrial;
X – Marcelo Sampaio Soares de Azevedo (Titular) – Glaucio Celso Luz (Suplente) – representantes indicados pelo setor de
ensino;
XI – Maristela Alves de Lima Honda (Titular) – Flávio Augusto Ayres Amary (Suplente) – representantes indicados pelo setor
da construção civil;
XII – Daniel Sardinha (Titular) – Marcos Ventrella (Suplente) – representantes indicados pelas entidades de bairros;
XII – Júlio César de Souza Martins (Titular) – Jocilei de Oliveira (Suplente) – representantes indicados pelo serviço de apoio
às atividades empresariais;
XIV – José Theodoro Mendes Junior (Titular) – Francisco Pagliato Neto (Suplente) – representantes indicados pelo setor de
comunicação;
XV – Nobel Freitas Penteado (Titular)  - Vidal Dias Mota Junior (Suplente) – representantes indicados pelo setor de apoio ao
meio ambiente;
XVI – Sidney Benedito de Oliveira (Titular) – Geraldo César de Almeida (Suplente) – representantes indicados pelo Conselho
Regional de Economia;
XVII – Dirson Segamarchi Junior (Titular) – José Raimundo da Silva (Suplente) – representantes indicados pelo setor de
transportes.
 Art. 3º Os serviços executados pelos membros do citado Conselho serão considerados de relevante interesse público.
Art. 4º As despesas com a execução do presente Decreto correrão por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Novembro de 2 011, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Planejamento e Gestão

MARIO KAJUHICO TANIGAWA
Secretário do Desenvolvimento Econômico

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

 ATOS OFICIAIS
DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSOS DESPACHADOS  PELO SR. SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS
JURÍDICOS

1- PROCESSO – 28.860/2010
Interessado –  GESSI DA SILVA FIAUX
Assunto –   Solicitacao
Requerimento datado de 19/11/2010
Despacho – INDEFERIDO

2- PROCESSO – 31.764/2010
Interessado –  NEUCI ZUCA (ZUCA MODAS E PRESENTES)
Assunto –   Solicitacao
Requerimento datado de 21/12/2010
Despacho – INDEFERIDO

3- PROCESSO  –  31.878/2010
Interessado –  VICENTE EDISON DE FARIA
Assunto –   Copia de Processo
Requerimento datado de 23/12/2010
Despacho – INDEFERIDO

4- PROCESSO – 7.895/2011
Interessado –  EMERSON JOSE NIEMCZYK
Assunto –  Solicitacao
Requerimento datado de 28/03/2010
Despacho – INDEFERIDO

SOLANGE APARECIDA  GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS o interessado abaixo relacionado que foI deferida a solicitaçao de cópias xerográficas.  Referidas cópias devem
ser retiradas nesta Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, sita no térreo do Paço Municipal, no horário das 8h00
às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no prazo de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse prazo, os documentos xerografados serão encaminhados
para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS

1-  PROCESSO    Nº  15839/1986
INTERESSADO –  DORIVAL SOARES DE OLIVEIRA
ASSUNTO –  Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE –   DORIVAL SOARES DE OLIVEIRA

2-  PROCESSO    Nº  15.162/2008 E / 27.863/2009
INTERESSADO –  TELECOMUNICACOES  DE SÃO PAULO S/A-TELESP
ASSUNTO –  Cópia de  Laudos
SOLICITANTE –   MILTON SHUNJI HARA

3-  PROCESSO    Nº  31.293/2010
INTERESSADO –  DENIVALDO FERNANDES ALVES
ASSUNTO –  Cópia do Processo
SOLICITANTE –   DENIVALDO FERNANDES ALVES

4-  PROCESSO    Nº  22.165/2011
INTERESSADO –  EDILSON QUEVEDO SALES
ASSUNTO –  Cópia do Processo
SOLICITANTE –   EDILSON QUEVEDO

5-  PROCESSO    Nº  22.164/2011
INTERESSADO –  EDILSON QUEVEDO SALES
ASSUNTO –  Cópia do Processo
SOLICITANTE –   EDILSON QUEVEDO SALES

6-  PROCESSO    Nº  9.422/2011
INTERESSADO –  VM2 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
ASSUNTO –  Cópia do Projeto
SOLICITANTE –   FERNANDO COSTA

7-  PROCESSO    Nº  1.013/2008
INTERESSADO –  ATALIBA MUSTAFA E OU
ASSUNTO –  Cópia do Processo
SOLICITANTE –   DANIELA O.BIANCO PEREIRA

8-  PROCESSO    Nº  22.407/2011
INTERESSADO –  COLMAR DE MORAES MOREIRA
ASSUNTO –  Cópia do Processo
SOLICITANTE –   COLMAR DE M. MOREIRA

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos oficiais

 URBES Trânsito e Transportes

PROCESSO SELETIVO – EDITAL Nº 01/2011

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A TERCEIRA FASE DO PROCESSO SELETIVO
AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA PARA O CARGO DE AGENTE DE TRÂNSITO

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba – URBES, CONVOCA os candidatos aprovados no Teste de
Aptidão Física do Concurso Público - Edital nº 01/2011, para o cargo de Agente de Trânsito, para prestarem a Avaliação
Psicológica, a ser realizada no dia 11 de dezembro de 2011, às 14 horas, na  E. M. MATHEUS MAYLASKY, situada na Rua
Hermelino Matarazzo, 22, Sorocaba – SP de acordo com as informações divulgadas neste edital.
A lista contendo o local, data e horário de realização da Avaliação Psicológica contendo nome do candidato convocado estão
disponíveis na Sede da URBES e divulgadas na Internet, nos endereços eletrônicos www.institutomais.org.br e
www.urbes.com.br e publicada a seguir.
Será de responsabilidade do candidato o acompanhamento e consulta para verificar o seu local de avaliação. Ao candidato
somente será permitida a participação na avaliação psicológica na respectiva data, horário e local, informados neste edital. Não
será permitida, em hipótese alguma, realização da avaliação psicológica em outro dia, horário ou fora do local designado.
O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da Avaliação Psicológica com antecedência mínima de 30
minutos do horário marcado, ou seja, 13 horas e 30 minutos munido de documento oficial de identidade, no seu original, lápis
preto nº 2, caneta esferográfica de tinta azul ou preta e borracha macia.
O candidato deverá observar as normas e os procedimentos para a realização da avaliação psicológica contidos no capítulo XI,
do Edital nº 01/2011 do Processo Seletivo.

Sorocaba, 28 de novembro de 2011.

Gilvana Conceição Bianchini Cruz
Presidente da Comissão do Processo Seletivo

RELAÇÃO DE CANDIDATOS CONVOCADOS PARA A AVALIÇÃO PSICOLÓGICA
Local: E. M. MATHEUS MAYLASKY

Rua Hermelino Matarazzo, 22
Sorocaba – SP

Data: 11/12/2011
Horário de Apresentação: 13h30
Horário da Avaliação: 14h00
Inscr. Nome Identidade Sala
000027 ADRIANO CÂNDIDO DE OLIVEIRA 30256916-9 001
000061 ALEX DE GOIS SANTOS 42441790x 001
000062 ALEX DOUGLAS NUNES DE MORAES 34.073.988-5 001
000079 ALEXANDRE BERTO 230611916 001
000100 ALISON NETO DE LIMA 306264444 001
000103 AMANDA GIMENEZ DE SOUZA SIMAO 306595989 001
000167 ANTONIO BENEDITO DA COSTA 221216856 001
000173 ANTONIO DA COSTA ALVES 34304870/x 001
000174 ANTONIO DA SILVA FRANCO 14055658 001
000212 BENEDITO DOS SANTOS 19680109-6 001
000213 BENEDITO LUCIANO DE MORAES 248653015 001
000255 CARLOS MATTOS DE OLIVEIRA Marinha do Brasil 36 001
000258 CARLOS VINICIUS ESTAWSK VIEIRA 104757502 001
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000270 CELSO DA SILVA 90240145 001
000278 CÉSAR RIBEIRO DA SILVA 17794641-6 001
000283 CICERO FERREIRA DE AMORIM 18961282 001
000284 CICERO GABRIEL DO NASCIMENTO 26519816 1 001
000309 CLEBER ROBERTO DE ABREU 441628448 001
000317 CRISTIAN JOSE HENRIQUE  FLORENTINO 33418003 x 001
000323 CRISTIANO DE SOUZA 1113663642 001
000337 DANIEL DOMINGUES 225723621 001
000408 DIVONEI SANTOS DA SILVA 280140228 001
000475 ELIANE CAMARGO 339409526 001
000481 ELISA MIYUKI MATSUURA 44042270-X 001
000507 EMERSON FILOCO 332036340 002
000517 ERIC RENAN BARBOSA DOS SANTOS 421419799 002
000523 ERICSON CRISTIANO OLIVEIRA 343366630 002
000537 EVANDRO JOSÉ DA SILVA 47419307-x 002
000551 EZEQUIAS COUTINHO 12303256 002
000572 FABIO PIRES ANTUNES 25527810 002
000582 FABRICIO DA SILVA DE OLIVEIRA 43425727-8 002
000593 FELIPE PINHEIRO DE OLIVEIRA 41341646 X 002
000605 FERNANDO ANTUNES PONTES 40414348-9 002
000621 FERNANDO RASQUINI DA SILVA 409688964 002
000622 FERNANDO RICARDO DE OLIVEIRA FILHO 30649467-x 002
000648 FRANCISMAR APARECIDO MONTEIRO 241998840 002
000652 FREDERICK ANDREOLI 44230770-6 002
000671 GIDEONI PIRES PAULINOL 417373089 002
000677 GILCÉLIO DA SILVA CORDEIRO 322976455 002
000704 GUILHERME DIAS DE MOURA 343354470 002
000721 HERBSON SANTOS DE SOUSA 34.411.922-1 002
000722 HERCILIO JOSÉ DE LIMA 101384920 002
000797 JESSICA MENEZES BRUNO MORI 473040931 002
000817 JOAO HENRIQUE PAIXAO 344120259 002
000844 JOSE ADMILSON PINHEIRO 22404450 002
000846 JOSE AGNALDO BOROTTA 294543089 002
000863 JOSÉ EDUARDO BONINI 25.222.427-9 002
000881 JOSÉ WILLIAN DOS SANTOS 447763106 002
000904 JULIANO DE PAULA LOPES 413411679 003
000907 JULIO CESAR CARRIEL 14932500-9 003
000949 LEANDRO MACIULEVICIUS PINHEIRO 331138116 003
000955 LEANDRO ZUZA DOS SANTOS 292702516 003
000962 LEONARDO MACHADO VASCONCELOS 54529986x 003
000973 LUCAS ANDREOLI 44.230.733-0 003
001007 LUIS ANTONIO DE SOUZA 10412700 003
001022 LUIZ CARLOS VIEIRA 235005873 003
001050 MARCELO DE ALMEIDA TREVISAN 24826139-3 003
001056 MARCELO GONÇALVES 337045380 003
001077 MARCIO BATISTA DOS SANTOS 306497359 003
001082 MARCIO HIDEKI TAKAHASHI 18122367 003
001094 MARCO ANTONIO TEODORO 18323556 003
001107 MARCOS DONIZETE VIEIRA 291176094 003
001111 MARCOS OLIVEIRA ALVES 206946843 003
001114 MARCOS PAULO BERTO 235024764 003
001161 MAURÍCIO ARMAN DE CAMARGO 277629779 003
001184 MICHELE ALVES DOS SANTOS MOTOHIRO 40953185-6 003
001203 MISAEL DE OLIVEIRA 41.313.009-5 003
001258 PABLO CREMONINI 280015677 003
001274 PAULO DOS SANTOS LEITE 21812043 003
001299 PETERSON BOTELHO DE MELO 406187587 003
001339 REGINALDO LUIS DE OLIVEIRA 10033036-9 003
001345 REINALDO ERICK FIRMINO DE ALMEIDA 45852784 003
001360 RENATO DE MORAES LIMA 18447074 004
001367 RIBERTO JOAO GOMES 239682130 004
001376 RICARDO GUILLEN AGANTES 27764158-5 004
001384 RICARDO VASCONCELOS RIBEIRO 47288197-8 004
001421 RODRIGO FERREIRA DA SILVA 45.048.258-3 004
001451 ROZENIR BRITO DE MEDEIROS 292239981 004
001453 RUBENS JOSÉ DOS SANTOS 33181173X 004
001472 SANDRO MOYSES DE OLIVEIRA 15936881 004
001482 SEBASTIÃO COSTA DE ALBUQUERQUE 14051901 004
001504 SILMARA TOBIAS RICCI 291173299 004
001510 SILVIO MICADEI 18668131 004
001516 SIMONE PAULA CRUZ 252520646 004
001547 TIAGO BARBOSA CASSIOLATO 41269149-8 004
001562 VAGNER BRANCO OKENER 36.029.778-X 004
001571 VALDEIR BUENO DE GODOI 468445353 004
001590 VALTER PAULO DA SILVA 24.149.006-6 004
001595 VANDERSON CARRILHO FIDENCIO 275145426 004
001602 VILSON ALVES NOGUEIRA 17283883 004
001609 VINÍCIUS RODRIGUES BEZERRA 445215306 004
001630 WANER DE OLIVEIRA DIAS 23398833-6 004
001649 WESLEY GALVÃO SILVA 294464840 004
001652 WILIANS MICHETTI 29674248x 004
001653 WILLIAM FERNANDO MOTA 42648059-4 004

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/11

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba
- URBES, através de sua Pregoeira, nos termos do artigo 8º,
inciso VI do Decreto Federal nº 5450/05 c/c art. 20, inciso XI
do Decreto Municipal nº 14576/05, informa que foi homolo-
gado pela autoridade competente o Pregão nº 013/11 – CPL
nº 934/11, destinado para a Contratação de empresa para for-
necimento de equipamentos de radiocomunicação.
Sorocaba, 22 de novembro de 2011.

Lucimara M. Brasil Agustinelli
Pregoeira

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/11

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba
- URBES, através de sua Pregoeira, nos termos do artigo 8º,
inciso VI do Decreto Federal nº 5450/05 c/c art. 20, inciso XI
do Decreto Municipal nº 14576/05, informa que foi homolo-
gado pela autoridade competente o Pregão nº 016/11 –                CPL
nº 685 /11, destinado para a Contratação de empresa para For-
necimento de Servidor e Equipamentos de Informática.
Sorocaba, 29 de novembro de 2011.

Lucimara M. Brasil Agustinelli
Pregoeira

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/11

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba
- URBES, através de sua Pregoeira, nos termos do artigo 8º,
inciso VI do Decreto Federal nº 5450/05 c/c art. 20, inciso XI
do Decreto Municipal nº 14576/05, informa que foi homolo-

gado pela autoridade competente o Pregão nº 017/11 – CPL
nº 1019/11, destinado para a Contratação de empresa para
Fornecimento de Aparelho de TV Led 42"
Sorocaba, 28 de novembro de 2011.

Lucimara M. Brasil Agustinelli
Pregoeira

COMUNICADO

RENATO GIANOLLA, Secretário de Transportes e Presidente da URBES, no uso de atribuições que lhe são conferidas por
Lei e, considerando o que estabelece a Lei Federal nº 9.503, de 23 de Setembro de 1.997 – Código de Trânsito Brasileiro e as
Leis Municipais 7.676/06 e 7.836/06, RESOLVE dar publicidade dos locais onde os Radares fixos e estáticos estão em
operação.

VIAS RADAR ESTÁTICO
Nº LOCAL VELOCIDADE MÁXIMA PERMITIDA
1 Av. Antonio Carlos Comitre 60 KM/H
2 Av. Ipanema 60 KM/H
3 Av. Itavuvu 60 KM/H
4 Av. Washington Luiz 60 KM/H
5 Av. Dr. Afonso Vergueiro 60 KM/H
6 Av. Dr. Armando Pannunzio 60 KM/H
7 Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes 60 KM/H
8 Av. Gal. Osório 60 KM/H
9 Rua José Joaquim Lacerda 50 KM/H
10 Rua Cap. Bento Mascarenhas Jequitinhonha 60 KM/H
11 Av. Santa Cruz 50 KM/H
12 Rua Dr. Américo de Figueiredo 60 KM/H
13 Av. Dom Aguirre 70 KM/H
14 Av. Gal. Carneiro 60 KM/H

VIAS RADAR FIXO
Nº LOCAL VELOCIDADE MÁXIMA PERMITIDA
1 Av. Dr. Afonso Vergueiro (B/C), 2635 60 Km/h
2 Rua Dr. Campos Salles (C/B) nº 333 50 km/h
3 Av. Santa Cruz (C/B) nº 290 50 km/h
4 Av. Dr. Armando Pannunzio (C/B) nº 844 60 Km/h
5 Av. Adão Pereira de Camargo (C/B), próx. a Rua Itanguá 60 Km/h
6 Rua Michel Chicri Maluf (CB) nº 626 50 Km/h
7 Av. Adhemar de Barros (C/B) nº 310 50 Km/h
8 Av. Prof. Arthur Fonseca (B/C) nº 425 50 Km/h
9 Av. Dom Aguirre (B/C) nº 3.303 70 Km/h
10 Av. Juvenal de Campos (B/C), próx. e oposto ao nº 450 70 Km/h
11 Av. Antonio Carlos Comitre (B/C) nº 1.335 60 Km/h
12 Av. Washington Luiz (B/C) nº 1.313 60 Km/h
13 Rua José J. Lacerda (C/B) nº 552 50 Km/h
14 Rua Dr. Américo Figueiredo (B/C) nº 2.355 50 Km/h
15 Rua Dr. Américo Figueiredo (C/B) nº 717 50 Km/h
16 Rua Dr. Américo Figueiredo (B/C), nº 1613 50 Km/h
17 Rua Dr. Américo Figueiredo (C/B) nº 374 50 Km/h
18 Rua Dr. Américo Figueiredo (C/B), oposto ao nº 1.593 50 Km/h
19 Rua Aparecida nº 999 50 Km/h
20 Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes (B/C) nº 2.235 60 Km/h
21 Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes (B/C) nº 3.041 60 Km/h
22 Av. Gal. Carneiro (B/C) nº 551 60 Km/h
23 Av. Dr. Gualberto Moreira (B/C), próx. Rua Umberto Merighi 50 Km/h
24 Av. Dr. Afonso Vergueiro (C/B) nº 2.750 60 Km/h
25 Av. Dr. Gualberto Moreira (C/B), próx. Rua Dirceu Delloso 50 Km/h
26 Av. Dom Aguirre (C/B), próx. Rua Com. Hélio Monzoni 70 Km/h
27 Av. Dom Aguirre (B/C), próx. Rua Com. Hélio Monzoni 70 Km/h
28 Rua Com. Hermelino Matarazzo (C/B) nº 1.226 50 Km/h
29 Av. Ipanema (B/C), nº 5567 60 Km/h
30 Av. Ipanema (C/B) nº 2.650 60 Km/h
31 Av. Ipanema (C/B), próx. Rua Olavo Mariano 60 Km/h
32 Rua Isaltino G. R. da Costa (B/C) nº 818 60 Km/h
33 Rua Antonio Silva Saladino nº 565 50 Km/h
34 Av. Itavuvu (C/B) nº 1.980 60 Km/h
35 Rua Antonio Silva/Saladino (C/B), nº 1.206 50 Km/h
36 Rua José Martinez Peres (C/B) nº 696 40 Km/h
37 Av. Washington Luiz (BC) nº 1.900 60 Km/h
38 Av. São Paulo (B/C), prox. ao nº 3.729 70 Km/h
39 Av. São Paulo (B/C), nº 5.135 70 Km/h
40 Av. São Paulo (B/C) nº 2.055 60 Km/h
41 Av. São Paulo (C/B), oposto ao nº 3.729 70 Km/h
42 Av. São Paulo (C/B), oposto ao nº 5.135 70 Km/h
43 Rua Oswaldo Cruz (C/B) nº 684 50 Km/h
44 Av. São Paulo (C/B), próx.a Rua Antonio Monteiro 50 Km/h
45 Av. Barão de Tatuí (B/C) oposto ao nº 1.044 50 Km/h
46 Rua Waldomiro de Almeida Barros B/C nº 80 50 km/h
47 Rua Professor Toledo (B/C) nº 1156 50 Km/h
48 Av. Dom Aguirre (C/B), próx. Pq. Maria Barbosa Silva 60 Km/h
49 Av. Itavuvu (B/C) próx. nº 1.807 60 Km/h
50 Av. Dom Aguirre (B/C), próx. Pq. Maria Barbosa Silva 60 Km/h
51 Av. Dr. Armando Sales de Oliveira (B/C) oposto ao nº 504 50 Km/h
52 Av. Edward Frufru, oposto nº 1075 60 Km/h
53 Av. Ataliba Pontes (B/C) nº 443 50 Km/h
54 Rua Fernando L. Grohman, oposto ao nº 532 50 Km/h
55 Rua Gonçalves Júnior (B/C) oposto ao nº 424 50 Km/h
56 Rua Profª. Guida Mares (C/B) nº 246 50 Km/h
57 Rua Com. Hermelino Matarazzo nº 734 50 Km/h
58 Rua Comendador Oetterer, (BC) n. 166 50 Km/h



PÁGINA 36 MUNICÍPIO DE SOROCABA 02 DE DEZEMBRO DE 2011
59 Av. Ipanema (B/C) nº 5.001 60 Km/h
60 Av. Itavuvu (C/B) nº 5.086 60 Km/h
61 Av. Barão de Tatuí (C/B) nº 1.144 50 Km/h
62 Rua Karim Jammal nº 333 50 Km/h
63 Rua Lituania (B/C), próx. Av. Abraham Lincoln 50 Km/h
64 Rua Lituania (C/B), próx. Rua Angelo Vial 50 Km/h
65 Av. Washington Luiz (C/B), próx. Rua João Loureiro Cosetti 60 Km/h
66 Rua Dr. Luiz Mendes de Almeida (B/C) nº 1.969 60 Km/h
67 Av. Itavuvu (B/C) nº 5.555 60 Km/h
68 Rua Leondina G. Mobaier (CB) próx. Rua Ana P. Martins 50 Km/h
69 Av. Dom Aguirre (C/B), próx. Rua Ana M. de Carvalho 70 Km/h
70 Rua Mascarenhas Camelo nº 822 50 Km/h
71 Rua Maria Benedita A Keller (BC) próx. a Rua Leopoldo L Melo 50 Km/h
72 Rua Leondina G. Mobaier (BC) n. 327 50 Km/h
73 Rua Com. Oetterer nº 1089 50 Km/h
74 Rua Galileu Pasquinelli (BC) nº 216 50 Km/h
75 Rua Paes de Linhares (C/B) nº 908 40 Km/h
76 Rua Paes de Linhares (C/B) nº 1.160 40 Km/h
77 Rua Paes de Linhares (C/B) nº 1.470 40 Km/h
78 Rua Abbud B. Abdalla c/ Pç Avelino L. de Camargo 50 Km/h
79 Av. Santa Cruz (C/B) oposto ao nº 675 50 Km/h
80 Av. Gov. Mário Covas (C/B), nº 272 50 Km/h
81 Rua Ramon Haro Martini (B/C) nº 683 50 Km/h
82 Av. Salvador Milego (B/C) com a Praça Márcia Mendes 50 Km/h
83 Av. Salvador Milego (C/B) nº 514 50 Km/h
84 Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes (C/B), nº 3.200 60 Km/h
85 Av. Edward Frufru, nº 1286 50 Km/h
86 Av. Paulo Emanuel de Almeida nº 566 60 Km/h
87 Av. Paulo Emanuel de Almeida nº 1063 60 Km/h
88 Rua João Wagner Wey (B/C), oposto ao nº 1.000 50 Km/h
89 Rua Julio Ribeiro nº 249 50 Km/h
90 Rua Atílio Silvano (C/B) nº 856 50 Km/h
91 Av. Prof. Flávio Fazano (B/C) nº 315 50 Km/h
92 Av. Ataliba Pontes (C/B) próx. R. Cleiton Aparecido de Freitas 50 Km/h
93 Rua Jose Martinez Peres (B/C) nº 701 40 Km/h
94 Av. Elias Maluf (C/B) nº 1.560 50 Km/h
95 Rua Adolfo F. Schleifer (B/C) nº 804 50 Km/h
96 Av. São Paulo (BC) n. 5.347 70 Km/h
97 Av. Prof. Flávio Fazano (C/B) nº 120 50 Km/h
98 Av. Santa Cruz (B/C) nº955 50 Km/h
99 Av. Santa Cruz (C/B) nº 1802 50 Km/h
100 Rua José Luis Flaquer nº 810 50 Km/h
101 Av. Dr. Armando Pannunzio (B/C) nº 2.085 60 Km/h
102 Av. Com. Camilo Júlio (B/C) nº 255 60 Km/h
103 Av. Prof. Arthur Fonseca (C/B) oposto nº 305 50 km/h
104 Av. Fernando Stecca, (B/C) oposto ao nº 1.000 60 km/h
105 Av. Fernando Stecca, (C/B) oposto ao nº 875 60 km/h
106 Av. Fernando Stecca, (B/C) próx. ao nº 1.555 60 km/h
107 Av. Fernando Stecca, (C/B) próx. ao nº 1.555 60 km/h
108 Rua Dr Américo de Figueiredo, (B/C) próx. e op. ao  nº 4568 50 km/h
109 Rua Dr Américo de Figueiredo, (C/B) próx. ao  nº 4568 50 km/h
110 Rua Waldomiro de Almeida Barros (B/C) nº 517 50 km/h
111 Rua Antonio Silva Saladino (B/C) nº 1123 50 km/h
112 Av. Antonio Silva Saladino (C/B) oposto ao nº 1191 50 km/h
113 Av. Com. Camillo Júlio, próx ao nº 1256 60 km/h
114 Rua Dulce Augusto de A. Faria (C/B) nº 261 50 km/h
115 Rua Cap. Bento Mascarenhas Jequitinhonha (BC) n. 2.331 60 km/h
116 Rua Luzerne Proença Arruda (B/C) oposto ao nº 890 50 km/h
117 Rua Luzerne Proença Arruda (C/B) próx. nº 180 50 km/h
118 Av. Elias Maluf (B/C) oposto ao nº 1.206 50 km/h
119 Av. Betânia (B/C) oposto ao nº 780 50 km/h
120 Av. Betânia (C/B) nº 760 50 km/h
121 Av. Rudolf Dafferner (B/C) nº 950 50 km/h
122 Av. Quinze de Agosto (B/C) próx. Rua Fernandópolis 50 Km/h
123 Av. Quinze de Agosto (C/B) próx. ao nº 5.210 50 Km/h
124 Rua Belmira Loureiro de Almeida (B/C) oposto ao nº 484 50 Km/h
125 Rua Belmira Loureiro de Almeida (C/B) nº 466 50 Km/h
126 R. Nilva Zilah S. Viana (B/C) próx. Rua Arnaldo B. Santos 50 km/h
127 Rua Delcio Ferreira De Azevedo (C/B), oposto ao nº 579 50 km/h
128 Av. Gov. Mário Covas (B/C) oposto ao nº 320 50 km/h
129 Av. Conde Zeppelin (B/C) nº 1.935 60 km/h
130 Av. Conde Zeppelin (C/B) oposto ao nº 1.935 60 km/h

Palácio dos Tropeiros, 01 de dezembro de 2.011.

RENATO GIANOLLA
Secretário de Transportes e

Presidente da URBES

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 01/2007
FASE COMPROVAÇÃO DE REQUISITOS

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - Urbes, de acordo com o item 15.9 do Concurso Publico – Edital
01/2007 convoca o candidato abaixo relacionado, a comparecer em sua Sede, sito a Rua Pedro de Oliveira Neto, nº 98 Jardim
Panorama – Sorocaba/SP até as 16h30min do dia 05 de Dezembro de 2011 para comprovação de requisitos, considerando que
o mesmo não foi localizado em seu endereço de inscrição.

106 – Motorista

CLASSIFICAÇÃO CANDITADO DOCUMENTO
46º Mauricio Delgado RG nº 29.626.498-2

O não comparecimento implicará na eliminação do mesmo, deste Concurso Publico conforme Item 15.2 do Edital.
Sorocaba, 25 de Novembro de 2011.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Presidente da Comissão do Processo Seletivo

PROCESSO SELETIVO – EDITAL Nº 02/2010
FASE COMPROVAÇÃO DE REQUISITOS

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - Urbes, de acordo com o item 14.10 do Processo Seletivo – Edital
02/2010 convoca os candidatos abaixo relacionados, a comparecerem em sua Sede, sito a Rua Pedro de Oliveira Neto, nº 98
Jardim Panorama – Sorocaba/SP até as 16h30min do dia 05 de Dezembro de 2011 para prosseguimento ao processo de contratação.

102 - Auxiliar Operacional I

CLASSIFICAÇÃO CANDITADO DOCUMENTO
204º Willians Zaize Sousa RG nº 33.861.994-X
210º Fernando Henrique Ladeira Cassiano  RG nº 23.114.854-5

O não comparecimento implicará na eliminação dos mesmos, deste Processo Seletivo conforme Item 14.3 do Edital.
Sorocaba, 01 de Dezembro de 2011.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Presidente da Comissão do Processo Seletivo

PROCESSO SELETIVO – EDITAL Nº 02/2010
FASE COMPROVAÇÃO DE REQUISITOS

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - Urbes, de acordo com o item 14.10 do Processo Seletivo – Edital
02/2010 convoca os candidatos abaixo relacionados, a comparecerem em sua Sede, sito a Rua Pedro de Oliveira Neto, nº 98
Jardim Panorama – Sorocaba/SP até as 16h30min do dia 05 de Dezembro de 2011 para comprovação de requisitos, considerando
que os mesmos não foram localizados em seu endereço de inscrição.

102 - Auxiliar Operacional I

CLASSIFICAÇÃO CANDITADO DOCUMENTO
216º Brendhajara Cristina Nunes Silva RG nº 46.749.376-5
229º Etiene Torres Eduardo  RG nº 45.827.564-5

O não comparecimento implicará na eliminação dos mesmos, deste Processo Seletivo conforme Item 11.2 do Edital.
Sorocaba, 01 de Dezembro de 2011.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Presidente da Comissão do Processo Seletivo

Extrato de Convênio

Processo nº 1216/2011
Objeto: Termo de Convênio referente à venda de passe social
do Sistema de Transporte Coletivo de Sorocaba.
Prazo: Indeterminado.
Conveniente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba – URBES.
Conveniada: Maria Eugenia de França Castro Sorocaba - ME
Valor: O preço do passe será estabelecido por Decreto do
Prefeito Municipal.
Assinatura: 24 de novembro de 2011.
Sorocaba, 30 de novembro de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato de Convênio

Processo nº 1198/2011
Objeto: Termo de Convênio referente à venda de passe social
do Sistema de Transporte Coletivo de Sorocaba, nas formas de
cartões e/ou créditos.
Prazo: Indeterminado.
Conveniente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba – URBES.
Conveniada: Ana Paula Romão Gomes.
Valor: O preço do passe será estabelecido por Decreto do
Prefeito Municipal.
Assinatura: 21 de novembro de 2011.
Sorocaba, 30 de novembro de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 070/11

Processo CPL nº 934/2011
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 013/11.
Objeto: Contratação de Empresa para Fornecimento e Insta-
lação de Equipamentos de Radiocomunicação.
Prazo: De 23/11/2011 à 22/11/2012.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Soci-
al de Sorocaba – URBES.
Contratada: Benson System Comércio e Serviços Ltda. - EPP
Valor: R$ 69.794,44 (sessenta e nove mil, setecentos e no-
venta e quatro reais e quarenta e quatro centavos).
Assinatura: 23 de novembro de 2011.
Sorocaba, 30 de novembro de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 072/11

Processo CPL nº 740/2011
Modalidade: Convite nº 027/11.
Objeto: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços
de Apoio Técnico em Informática (Hardware e Software).
Prazo: 12 meses, à contar da 1º Ordem de Serviços.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Soci-
al de Sorocaba – URBES.
Contratada: Hema Comércio de Componentes, Manutenção
e Automação Industrial Ltda.
Valor: R$ 70.848,00 (setenta mil, oitocentos e quarenta e oito reais).
Assinatura: 25 de novembro de 2011.
Sorocaba, 30 de novembro de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos
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Extrato do Contrato nº 071/11

Processo CPL nº 979/2011
Modalidade: Convite nº 032/11.
Objeto: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços
Especializados em Comunicação Social para desenvolver
Conteúdo e Ministrar Cursos de Capacitação e Treinamento
a Funcionários.
Prazo: 04 meses, à contar da 1º Ordem de Serviços.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Soci-
al de Sorocaba – URBES.
Contratada: Instituto do Equilíbrio e Desenvolvimento
Humano Ltda.
Valor: R$ 32.660,00 (trinta e dois mil e seiscentos e sessenta
reais).
Assinatura: 25 de novembro de 2011.
Sorocaba, 30 de novembro de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 069/11

Processo CPL nº 808/2011
Modalidade: Concorrência nº 008/11.
Objeto: Contratação de Empresa para Implantação do Siste-
ma de Transporte por Bicicletas Públicas, que consistirá na
Instalação, Operação e Manutenção de uma Rede de Estações
de Bicicletas Públicas, em Área de Interesse à Mobilidade
Urbana do Município de Sorocaba, as quais serão
disponibilizadas para o uso gratuito.
Prazo: 12 meses, à contar da 1º Ordem de Serviços.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Soci-
al de Sorocaba – URBES.
Contratada: Serttel Ltda.
Valor: R$ 630.000,00 (seiscentos e trinta mil reais).
Assinatura: 21 de novembro de 2011.
Sorocaba, 29 de novembro de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato de Convênio

Processo nº 1218/2011
Objeto: Termo de Convênio referente à venda de passe social
do Sistema de Transporte Coletivo de Sorocaba, nas formas
de cartões e/ou créditos.
Prazo: Indeterminado.
Conveniente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Soci-
al de Sorocaba – URBES.
Conveniada: Marcos Rodrigues de Oliveira Vila Rica - ME
Valor: O preço do passe será estabelecido por Decreto do
Prefeito Municipal.
Assinatura: 24 de novembro de 2011.
Sorocaba, 01 de dezembro de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato de Convênio

Processo nº 1217/2011
Objeto: Termo de Convênio referente à venda de passe social
do Sistema de Transporte Coletivo de Sorocaba, nas formas
de cartões e/ou créditos.
Prazo: Indeterminado.
Conveniente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Soci-

al de Sorocaba – URBES.
Conveniada: Teresinha Candida Oliveira Ribeiro - ME
Valor: O preço do passe será estabelecido por Decreto do
Prefeito Municipal.
Assinatura: 24 de novembro de 2011.
Sorocaba, 01 de dezembro de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato de Contrato nº 026/09

Processo CPL nº 030/2009
Objeto: Termo de Alteração do Contrato nº 026/09 – Permis-
são Onerosa de Uso de Área Pública, para a Instalação e Explo-
ração Comercial de Casa Lotérica no Módulo 1A, localizado
nas dependências do Terminal Urbano de Integração Santo
Antonio no Município de Sorocaba/SP, não sendo admitido,
o uso diverso da destinação aqui prevista.
Prazo: De 01/12/2011 à 31/05/2014.
Permitente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba – URBES.
Permissionária: Aposte e Ganhe Loterias Sorocaba Ltda.- ME
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do refe-
rido Termo de Permissão.
Assinatura: 24 de novembro de 2011.
Sorocaba, 29 de novembro de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato de Contrato nº 049/09

Processo CPL nº 219/2009
Objeto: Termo de Alteração do Contrato nº 049/09 –
Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Fisca-
lização Eletrônica de Trânsito, por meio de Equipamento Há-
bil para Medição de Velocidade de Veículos Automores, Rebo-
ques e Semi-Reboques, do Tipo Estático e outros Serviços
afins e correlatos, no Município de Sorocaba/SP.
Prazo: De 02/12/2011 à 01/12/2012.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba – URBES.
Contratada: Splice Indústria, Comércio e Serviços Ltda.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do refe-
rido contrato.
Assinatura: 10 de novembro de 2011.
Sorocaba, 29 de novembro de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato de Contrato nº 012/06

Processo CPL nº 116/2006
Objeto: Termo de Rescisão do Contrato nº 012/06 –
Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Apoio
Técnico em Informática (Software e Hardware).
Prazo: À contar de 01/12/2011.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba – URBES.
Contratada: Hema Comércio de Componentes Manutenção e
Automoção Industrial Ltda.
Assinatura: 25 de novembro de 2011.
Sorocaba, 01 de dezembro de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

PORTARIA N° 689/2011
(Dispõe sobre exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Es-
goto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, a pedido o Sr. Daniel Santos Leite,

 SEAD Secretaria da Administração

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 099/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão Eletrônico nº 099/2011 – CPL nº 1824/2011, des-
tinado ao FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE CALÇADAS. Sorocaba, 01 de
Dezembro de 2011. Danilo de Oliveira Gomes da Silva – Pregoeiro.

 SEGEP Secretaria de Gestão de Pessoas

Técnico em Mecânica, lotado no Setor de Eletromecânica, a
partir de 30 de Novembro de 2011.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data.

Sorocaba, 30 de Novembro de 2.011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade
com a solicitação da FUNSERV – Fundação dos Servidores
Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com o artigo 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a)
Sr (a) CARMEN LUCIA MAS LOPES PINHEIRO, Técnico
em Raio X, Grupo AD 11, referência 04, tem direito ao benefício
de adicional de tempo de serviço de 15% (quinze por cento)
adquiridos em Novembro de 2011, tudo conforme consta dos
registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divi-
são de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 02 de Dezembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
 Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade
com a solicitação da FUNSERV – Fundação dos Servidores
Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de acor-
do com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) JAIR VALENTIM MOREIRA, Ajudante
Geral, Grupo OP 07, referência 09, tem direito aos benefícios
de sexta-parte a partir de Junho de 1994 e adicional de tempo
de serviço de 39% (trinta e nove por cento) adquiridos em
Novembro de 2011, tudo conforme consta dos registros funci-
onais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadas-
tro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 02 de Dezembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
 Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade
com a solicitação da FUNSERV – Fundação dos Servidores
Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de acor-
do com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) JESUS DE OLIVEIRA CASSU, Motorista,
Grupo OP 11, referência 06, tem direito aos benefícios de sex-
ta-parte a partir de Março de 2008 e adicional de tempo de
serviço de 23% (vinte e três por cento) adquiridos em Março
de 2011, tudo conforme consta dos registros funcionais do (a)
funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional
desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 02 de Dezembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
 Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade
com a solicitação da FUNSERV – Fundação dos Servidores
Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de acor-
do com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) WILIAM DO PRADO FERREIRA, Oficial
de Administração I, Grupo AD 10, referência 09, tem direito
aos benefícios de sexta-parte a partir de Janeiro de 1996 e
adicional de tempo de serviço de 35% (trinta e cinco por cen-
to) adquiridos em Fevereiro de 2011, tudo conforme consta
dos registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 02 de Dezembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
 Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade

com a solicitação da FUNSERV – Fundação dos Servidores
Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de acor-
do com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezem-
bro 1991 o (a) Sr (a) ANA MARLI DE ANDRADE DE MI-
LITO, Professor de Educação Básica I, Nível I, Grupo MG
03, referência 05, tem direito aos benefícios de sexta-parte a
partir de Maio de 2006 e adicional de tempo de serviço de
25% (vinte e cinco por cento) adquiridos em Junho de 2011,
tudo conforme consta dos registros funcionais do (a) funcio-
nário (a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta
Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 02 de Dezembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

 Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

RESOLUÇÃO SEGEP/DICAF Nº 004/2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições
legais, conferidas pelo Decreto nº 16.089/08,
Considerando os fatos constantes do Processo Administra-
tivo nº 10.858-8/2010.
RESOLVE:
Aplicar a pena de Advertência, ao funcionário FERNANDO
GUSTAVO ALVES, Médico, da Secretaria da Saúde, com base
no artigo 176, § 2º do Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba.
Publique-se
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Novembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

RESOLUÇÃO SEGEP/DICAF Nº 005/2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições
legais, conferidas pelo Decreto nº 16.089/08,
Considerando os fatos constantes do Processo Administra-
tivo nº 10.858-8/2010.
RESOLVE:
Aplicar a pena de Advertência, ao funcionário RICARDO
BARROS GRETZITZ, Médico, da Secretaria da Saúde, com
base no artigo 176, § 2º do Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba.
Publique-se
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Novembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

RESOLUÇÃO SEGEP/DICAF Nº 006/2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições
legais, conferidas pelo Decreto nº 16.089/08,
Considerando os fatos constantes do Processo Administra-
tivo nº 10.858-8/2010.
RESOLVE:
Aplicar a pena de Advertência, ao funcionário JOÃO BATIS-
TA SAMPAIO NETO, Médico, da Secretaria da Saúde, com
base no artigo 176, § 2º do Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba.
Publique-se
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Novembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

RESOLUÇÃO SEGEP/DICAF Nº 007/2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições
legais, conferidas pelo Decreto nº 16.089/08,
Considerando os fatos constantes do Processo Administra-
tivo nº 10.858-8/2010.
RESOLVE:
Aplicar a pena de Advertência, ao funcionário MARCUS
CHRISTIAN SANTANA LEAL FEITOZA, Médico, da Se-
cretaria da Saúde, com base no artigo 176, § 2º do Estatuto
dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba.
Publique-se
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Palácio dos Tropeiros, em 30 de Novembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

RESOLUÇÃO SEGEP/DICAF Nº 008/2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições
legais, conferidas pelo Decreto nº 16.089/08,
Considerando os fatos constantes do Processo Administra-
tivo nº 10.858-8/2010.
RESOLVE:
Aplicar a pena de Advertência, ao funcionário MARCIO
CESAR ANDRADE RODRIGUES, Médico, da Secretaria
da Saúde, com base no artigo 176, § 2º do Estatuto dos Ser-
vidores Públicos Municipais de Sorocaba.
Publique-se
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Novembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

RESOLUÇÃO SEGEP/DICAF Nº 009/2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições
legais, conferidas pelo Decreto nº 16.089/08,
Considerando os fatos constantes do Processo Administra-
tivo nº 10.858-8/2010.
RESOLVE:
Aplicar a pena de Advertência, ao funcionário RICARDO
CESAR MEDEIROS LOPES, Médico, da Secretaria da Saú-
de, com base no artigo 176, § 2º do Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba.
Publique-se
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Novembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

RESOLUÇÃO SEGEP/DICAF Nº 010/2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições
legais, conferidas pelo Decreto nº 16.089/08,
Considerando os fatos constantes do Processo Administra-
tivo nº 16.025-6/2011.
Considerando o disposto na Lei 4.519/94.
RESOLVE:
Aplicar a Pena de REPREENSÃO ao funcionário JOSÉ
FERMINO SILVA, Guarda Civil Municipal de 2ª Classe, da
Secretaria da Segurança Comunitária, nos termos do artigo
52, item XII; c/c artigo 53, c/c artigo 74 e c/c artigo 51, todos
da Lei 4519 de 14 de Abril de 1994.
Publique-se.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Dezembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.607/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, CEILA
TIEMI MURAKAMI, Auxiliar de Fiscalização, da Secretaria
da Segurança Comunitária, a partir de 21 de Novembro de
2011.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Novembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.608/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, ELDER
ALEXANDRE SOUZA SIQUEIRA, Auxiliar de Adminis-
tração, da Secretaria da Habitação e Urbanismo, a partir de 24
de Novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Novembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.609/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, EDMEIA
GOMES DA SILVA, Recepcionista de Pronto Atendimento,
da Secretaria da Saúde, a partir de 25 de Novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Novembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.610/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, TANIA
REGINA GONÇALVES NUÑO PEREIRA, Professor de
Educação Básica I, Nível II, da Secretaria da Educação, a partir
de 29 de Novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Novembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.611/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve cessar, o contrato firmado com esta Prefeitura, de SIL-
VIA HELENA SANT ANA MAYORAL, Professor de Educa-
ção Básica II, Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de 01
de Dezembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Novembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.612/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve cessar, o contrato firmado com esta Prefeitura, de
TATIANA ISIS CORDEIRO, Professor de Educação Básica I,
Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de 04 de Dezembro
de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Novembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.618/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos de
MARCIA MEIRA DA SILVA, Inspetor de Alunos, da Secreta-
ria da Educação, o seu nome de casada MARCIA MEIRA
PRUDÊNCIO.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Novembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.625/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, PRISCILA
BORGES RIBEIRO, Professor de Educação Básica I, Nível II,
da Secretaria da Educação, a partir de 29 de Novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Novembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.626/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, MARIO
APARECIDO DE LIMA, Orientador Pedagógico, Nível I, da
Secretaria da Educação, a partir de 29 de Novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 29 de Novembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.635/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, com base no disposto
no artigo 29, inciso I, do Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, sem caráter punitivo, conforme o Pro-
cesso Administrativo nº 28.299-3/2011, o funcionário ADEMIR
BENEDITO DE ARAUJO, Auxiliar de Administração, da Se-
cretaria da Saúde, a partir de 30 de Novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 30 de Novembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.638/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, PRISCILA DIAS

BATISTA, Oficial de Gabinete, Nível II, a partir de 03 de De-
zembro de 2011, cessando-se os efeitos da Portaria nº 60.893/
DCF de 11 de Junho de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Dezembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.639/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear SUELI ALVES DE
NOVAES GOMES para exercer, em comissão, o cargo de Ofi-
cial de Gabinete, Nível II, a partir de 05 de Dezembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Dezembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 63.627/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições
conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/
98, JOSÉ ALBERTO FERRAZ CORAZZA, para função tempo-
rária de Engenheiro Civil I, da Secretaria da Habitação e Urba-
nismo, a partir de 01 de Dezembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Novembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.628 /DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições
conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/
98, ISMAEL STROBER, para função temporária de Eletricis-
ta, da Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana, a partir de
01 de Dezembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Novembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.629/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições
conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/
98, ALINE CRISTIANE DA SILVA CURZEL, para função
temporária de MÉDICO, da Secretaria da Saúde, a partir de 01
de Dezembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Novembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.630/DICAF

 SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições
conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/
98, REGINA KAZUMI NOMA DE CAMPOS, para função
temporária de MÉDICO, da Secretaria da Saúde, a partir de 01
de Dezembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Novembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.631/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições
conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008, resol-
ve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº 3.801/
91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/98, SANDRA
PURCHIO DUARTE, para função temporária de MÉDICO, da
Secretaria da Saúde, a partir de 01 de Dezembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Novembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.632/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições
conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei
nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/
98, SHEILA MARIA REZE CINTRA, para função temporá-
ria de MÉDICO, da Secretaria da Saúde, a partir de 01 de
Dezembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Novembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.633/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições
conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei
nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/
98, ESTER APARECIDA FERNANDES DE OLIVEIRA,
para função temporária de TECNÓLOGO EM SAÚDE, da
Secretaria da Saúde, a partir de 01 de Dezembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Novembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.634/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO, Se-
cretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições conferidas
pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve contratar sob
o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com
redação dada pela Lei nº 5.549/98, PAULO ROBERTO OSHIRO,
para função temporária de TECNÓLOGO EM SAÚDE, da Secretaria
da Saúde, a partir de 01 de Dezembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Novembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 63.637/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições
conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei
nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/
98, PRISCILLA CECÍLIA MENDES BARTOCCI, para fun-
ção temporária de MÉDICO, da Secretaria da Saúde, a partir
de 01 de Dezembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Novembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

Processo Seletivo - Edital nº 15/2011
PONTUAÇÃO

A Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos, após análise dos títulos, divulga a pontuação e a
classificação prévia para a função temporária de Eletricista.

Nº INSC NOME R.G. PONTUAÇÃO CLASS PRÉVIA
08 Anderson França 26.411.021-3 18 5
02 Carlos Roberto Duarte M4.686.780 18 3
11 Claudimir da Costa Carvalho 16.098.803-2 6 7
12 Daniel Marcio Maciel 18.445.228 18 4
14 Filipe Henrique Fernandes Rosa 47.225.068 0 14
04 João Alberto César Camargo Bellaz 15.345.626-7 18 2
13 José Fernando dos Santos 14.053.633 0 8
06 Maurício Pedro Pereira 14.689.342 0 10
09 Maurílio Correia de Araújo 20.557.852 0 11
07 Roberto Baroni 17.891.075-2 0 9
01 Robson da Costa Silva 25.252.216-3 8 6
05 Roque de Fátima Rodrigues Machado 9.427.669 18 1
03 Uziel Santos da Silva 23.163.114-5 0 12
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15 Vanildo Saraiva Teixeira 8.992.697-88 0 13

Inabilitado por não atendimento do item 2.2.4 do Edital

Nº INSC R.G.
10 23.839.894-8

OBS.: Conforme item 4 do edital, caberá recurso da pontuação dos títulos à Comissão Permanente de Concursos e Processos
Seletivos Públicos no dia 05/12/2011, sendo que deverá ser entregue no Paço Municipal – 1º andar – Secretaria de Gestão de
Pessoas - Divisão de Desenvolvimento de Pessoas, no horário das 10h às 16h, devidamente fundamentado e conter número do
processo seletivo, nome do candidato, número de inscrição, número do documento de identidade.

Sorocaba, 01 de dezembro de 2011.
Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos

PROCESSO SELETIVO – EDITAL Nº 17/2011 
comunicado de alteração no cronograma

A Prefeitura de Sorocaba comunica aos interessados que prorrogará as inscrições para contratação da Função Temporária de
Operador de Máquinas, Processo Seletivo Edital nº 17/2011, até 07 de dezembro de 2011.
Sorocaba, 01 de dezembro de 2011.

Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos
Maria do Carmo Paes – Presidente

CONVOCAÇÃO
Processo Seletivo - Edital nº 04/2011

Agente Sanitário

A Secretaria de Gestão de Pessoas convoca o (a) candidato (a) abaixo relacionado (a), aprovado (a) no Processo Seletivo para
função de Agente Sanitário para comparecer na Prefeitura de Sorocaba – 1º andar - Divisão de Desenvolvimento de Pessoas, dia
05 de dezembro de 2011 das 09h às 16h.

CLASSIF. NOME RG
14 TOMOKO SARUWATARU 16878193/SP

Obs.
1. Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo:

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS (DICAF)
01- Carteira de trabalho;
02 - PIS/PASEP;
03- Certificado de reservista;
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
05- Cédula de identidade;
06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá
o desconto em folha e não será devolvido.
07- 2 (duas fotos) 3X4 com nome no verso;
 08- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de exoneração e declaração
do tempo de serviço.
09- Histórico Escolar  (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros;
18- Apresentar comprovação de acúmulo de cargo;
19- Comprovante de endereço.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ – PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
01 – Marcar o exame pessoalmente;
02 – Trazer 01 (uma) foto 3x4;
03 – Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

2. O não comparecimento implicará na perda da vaga.

Sorocaba, 01 de dezembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos
mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA Nome Cargo
15.572/DDP RAFAEL AUGUSTO GIMENES DE OLIVEIRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
15.573/DDP ISABELLE COBIANCHI PEREIRA FERREIRA FARMACÊUTICO I
15.574/DDP FRANCISCO JOSÉ MARTINHO E ALMEIDA AGENTE DE FISCALIZAÇÃO
15.575/DDP JOSÉ MÁRIO APARECIDO SIMÃO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
15.576/DDP RAQUEL AFONSO GOMES DA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
15.577/DDP MAIARA CORREA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
15.578/DDP JULIANA KAROLINE HONORATO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
15.579/DDP VANESSA ADRIANA MACHADO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
15.580/DDP PRISCILA PADILLA LATANCE AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
15.581/DDP LUIZ HENRIQUE DA SILVA PAULA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
15.582/DDP PAMELA CAROLINE DIAS AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
15.583/DDP PAULA GRAZIELE DOS SANTOS CIMAS AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
15.584/DDP AMANDA SCARLET DOS SANTOS AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
15.585/DDP JOSÉ HERMES DE ANDRADE AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
15.586/DDP JÉSSICA CAROLINA CANDIDO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
15.587/DDP SUZANA DE JESUS FOGACA PEREIRA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
15.588/DDP CARLOS EDUARDO AYRES DE MEIRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
15.589/DDP MAICK WELLINGTON MANGILI FISCAL DE SAÚDE PÚBLICA
15.590/DDP CORMARIE DE JESUS SANTOS PORTELLA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
15.591/DDP GRACIELA MEDRADO BARROS BATISTA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
15.594/DDP TAIS DOMINGOS DE CAMPOS ALMEIDA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
15.595/DDP CARMELA MARIA MUNGIOLI TELEFONISTA ATENDENTE
15.596/DDP SAMANTA CRISTINA RODOLFO TELEFONISTA ATENDENTE
15.601/DDP CÍNTIA KATIELI DE OLIVEIRA MESSIAS AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL
15.602/DDP LUIZ ANTONIO TANAKA ENGENHEIRO CIVIL I

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados a tomar posse dentro
do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS (DICAF)
01- Carteira de trabalho;
02 - PIS/PASEP;
03- Certificado de reservista;
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
05- Cédula de identidade;
06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá
o desconto em folha e não será devolvido.
07- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
08- Antecedentes Criminais.
 09- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de exoneração e declaração
do tempo de serviço.
10- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros;
18- Apresentar comprovação de acúmulo de cargo;
19- Comprovante de endereço.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ – PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
01 – Marcar o exame pessoalmente;
02 – Trazer 01 (uma) foto 3x4;
03 – Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16 HORAS NA SEGEP/DICAF.

 Sorocaba, 01 de dezembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº 15.555/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições le-
gais e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resol-
ve prorrogar por 05 dias, a posse de KATYA REGINA PE-
REIRA LOPES, nomeada pela portaria nº. 15.460/DDP, de
17 de novembro de 2011, para o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de novembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.556/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições le-
gais e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resol-
ve prorrogar por 05 dias, a posse de IRANI DE OLIVEIRA,
nomeada pela portaria nº. 15.453/DDP, de 17 de novembro de
2011, para o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de novembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.557/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições le-
gais e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resol-
ve prorrogar por 05 dias, a posse de ANDRÉIA ISIDORA DE
LIMA, nomeada pela portaria nº. 15.451/DDP, de 17 de no-
vembro de 2011, para o cargo de TÉCNICO DE ENFERMA-
GEM.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de novembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.558/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições le-
gais e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resol-
ve prorrogar por 05 dias, a posse de THIAGO APARECIDO
MARTINS, nomeado pela portaria nº. 15.545/DDP, de 24 de
novembro de 2011, para o cargo de AGENTE SOCIAL.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de novembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.559/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 15.427/DDP, de 16 de novem-
bro de 2011, que nomeou CAMILA SANTOS FONTANA,
para exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de novembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.560/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 15.430/DDP, de 16 de novem-
bro de 2011, que nomeou PATRÍCIA FIORIN CERVELATI,
para exercer o cargo de FARMACÊUTICO I, pelo não cumpri-
mento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de novembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.561/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 15.433/DDP, de 16 de novem-
bro de 2011, que nomeou THIAGO ANDRÉ PEREIRA LEI-
TE, para exercer o cargo de AGENTE DE FISCALIZAÇÃO,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de novembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.562/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 15.439/DDP, de 16 de novembro
de 2011, que nomeou ÁGATHA CHRISTIE DE SÁ, para exer-
cer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de novembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.563/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 15.459/DDP, de 17 de novembro
de 2011, que nomeou FERNANDO DE OLIVEIRA SOARES,
para exercer o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de novembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.564/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 15.467/DDP, de 17 de novembro
de 2011, que nomeou LUCILENE APARECIDA DE CAR-
VALHO, para exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINIS-
TRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de novembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.565/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 15.468/DDP, de 17 de novembro
de 2011, que nomeou CLEVERSON CORREIA LOUREN-
ÇO, para exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRA-
ÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de novembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.566/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 15.471/DDP, de 17 de novembro
de 2011, que nomeou SIMONE APARECIDA CORREA DA
SILVA TRINDADE, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de novembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.567/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 15.472/DDP, de 17 de novembro
de 2011, que nomeou MARICE CLEMENTINO DOS SAN-
TOS, para exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRA-
ÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de novembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.568/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 15.474/DDP, de 17 de novembro
de 2011, que nomeou ANDRÉIA ELENA BUENO RIBEIRO,
para exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de novembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.569/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 15.475/DDP, de 17 de novembro
de 2011, que nomeou MILENE SANTOS DE LUCENA, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de novembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.570/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 15.476/DDP, de 17 de novembro
de 2011, que nomeou ARTAXERXES DOS SANTOS, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de novembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.571/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 15.477/DDP, de 17 de novembro
de 2011, que nomeou RICARDO DE LIMA, para exercer o
cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não cum-
primento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de novembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.572/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia RAFAEL AUGUSTO GIMENES DE
OLIVEIRA, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efe-
tivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de novembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.573/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia ISABELLE COBIANCHI PEREIRA
FERREIRA, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efe-
tivo, o cargo de FARMACÊUTICO I, criado pela Lei nº 3.938
de 24 de junho de 1992, com vaga criada pela lei 7.614 de 16
de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de novembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.574/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia FRANCISCO JOSÉ MARTINHO E
ALMEIDA, para exercer na Secretaria dos Negócios Jurídi-
cos, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE FISCALIZA-
ÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de novembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.575/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do

Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia JOSÉ MÁRIO APARECIDO SIMÃO,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de novembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.576/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homo-
logado em 24/02/2011, nomeia RAQUEL AFONSO GO-
MES DA SILVA, para exercer na Secretaria da Saúde, em cará-
ter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, cria-
do pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga
criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de novembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.577/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homo-
logado em 02/07/2010, nomeia MAIARA CORREA, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799
de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de novembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.578/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homo-
logado em 02/07/2010, nomeia JULIANA KAROLINE
HONORATO, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, cri-
ado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de novembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.579/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homo-
logado em 02/07/2010, nomeia VANESSA ADRIANA
MACHADO, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, cri-
ado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de novembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.580/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homo-
logado em 02/07/2010, nomeia PRISCILA PADILLA
LATANCE, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, cri-
ado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de novembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.581/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homo-
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logado em 02/07/2010, nomeia LUIZ HENRIQUE DA SIL-
VA PAULA, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, cri-
ado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de novembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.582/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homo-
logado em 02/07/2010, nomeia PAMELA CAROLINE
DIAS, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de novembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.583/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homo-
logado em 02/07/2010, nomeia PAULA GRAZIELE DOS
SANTOS CIMAS, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRA-
ÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991,
com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de novembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.584/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homo-
logado em 02/07/2010, nomeia AMANDA SCARLET DOS
SANTOS, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efe-
tivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de novembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.585/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homo-
logado em 02/07/2010, nomeia JOSÉ HERMES DE
ANDRADE, para exercer na Secretaria da Cidadania, em ca-
ráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de novembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.586/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homo-
logado em 02/07/2010, nomeia JÉSSICA CAROLINA
CANDIDO, para exercer na Secretaria da Cidadania, em cará-
ter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de novembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.587/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente homo-
logado em 26/06/2008, nomeia SUZANA DE JESUS

FOGACA PEREIRA, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga
criada pela lei 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de novembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.588/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia CARLOS EDUARDO AYRES DE
MEIRA, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de novembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.589/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia MAICK WELLINGTON MANGILI,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de FISCAL DE SAÚDE PÚBLICA, criado pela Lei nº 3.938
de 24 de junho de 1992, com vaga criada pela lei 4.545 de 13
de maio de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de novembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.590/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em
24/02/2011, nomeia CORMARIE DE JESUS SANTOS
PORTELLA, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela
Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada pela
Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de novembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.591/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em
24/02/2011, nomeia GRACIELA MEDRADO BARROS
BATISTA, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efeti-
vo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela
Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada pela
Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de novembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.592/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de ERIVAN CASSIMIRO DA
SILVA, nomeado pela portaria nº. 15.507/DDP, de 22 de no-
vembro de 2011, para o cargo de AUXILIAR DE ADMINIS-
TRAÇÃO.
  Palácio dos Tropeiros, em 30 de novembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.593/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.606/DDP, de 06 de julho de
2011, que nomeou IVANA DUARTE MOMBERG, para exer-
cer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.

Palácio dos Tropeiros, em 30 de novembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.594/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia TAIS DOMINGOS DE CAMPOS
ALMEIDA, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efe-
tivo, o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRA-
TIVO, criado pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007, com
vaga criada pela lei 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de novembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.595/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em
24/02/2011, nomeia CARMELA MARIA MUNGIOLI, para
exercer na Secretaria da Administração em caráter efetivo, o
cargo de TELEFONISTA ATENDENTE, criado pela Lei 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799
de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de novembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.596/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em
24/02/2011, nomeia SAMANTA CRISTINA RODOLFO, para
exercer na Secretaria da Administração em caráter efetivo, o
cargo de TELEFONISTA ATENDENTE, criado pela Lei 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799
de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de novembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.597/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de ANDRÉA ELISABETH
PIERAMI GUARIGLIA, nomeada pela portaria nº. 15.494/
DDP, de 22 de novembro de 2011, para o cargo de TELEFO-
NISTA ATENDENTE.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de novembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.598/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de JOSÉ LUIZ MENOCI
DAMIAO, nomeado pela portaria nº. 15.538/DDP, de 24 de
novembro de 2011, para o cargo de TÉCNICO DE ENFER-
MAGEM.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de novembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.599/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de ROSINEIDE BEZERRA DOS
SANTOS, nomeada pela portaria nº. 15.488/DDP, de 22 de
novembro de 2011, para o cargo de TELEFONISTA
ATENDENTE.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de novembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.600/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.110/DDP, de 01 de fevereiro
de 2011, que nomeou CARINA MARTINS, para exercer o
cargo de AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL, com base no ca-
pítulo XI, item 5, “d”, do Edital de Concurso nº 04/2010.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de dezembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 15.601/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homo-
logado em 02/07/2010, nomeia CÍNTIA KATIELI DE OLI-
VEIRA MESSIAS, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL,
criado pela Lei nº 3.938 de 24 de junho de 1992, com vaga
criada pela Lei nº 7.614 de 16 de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de dezembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.602/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homo-
logado em 24/02/2011, nomeia LUIZ ANTONIO TANAKA,
para exercer na Secretaria da Habitação e Urbanismo em cará-
ter efetivo, o cargo de ENGENHEIRO CIVIL I, criado pela
Lei 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela lei
9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de dezembro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 15.603/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições le-
gais e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resol-
ve prorrogar por 05 dias, a posse de SILVIA MARIA LEO-
NEL FERREIRA ROSATI, nomeada pela portaria nº. 15.550/
DDP, de 24 de novembro de 2011, para o cargo de
ORIENTADOR PEDAGÓGICO.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de dezembro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas
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CONVÊNIO PRORROGADO

Convênio com Banco de Olhos de Sorocaba
Objeto: Guarda e assistência de crianças
Assinatura: 07/12/2007
Prorrogação de 12 meses, a partir de 07/12/2011.

CONTRATO PRORROGADO

CONTRATO 42/2007
Empresa: Visual Sistemas Eletrônicos Ltda
Objeto: Locação de painel eletrônico
Modalidade da licitação: TOMADA DE PREÇO 08/2007
Assinatura: 03/12/2007

Valor: R$ 23.340,00
Assinatura do Termo de Prorrogação: 07/11/2011
Vigência: a partir de 03/12/2011.
Valor da prorrogação: R$ 26.113,61

RESUMO DE CONTRATO CELEBRADO

Modalidade: CONVITE  21/2011
Homologação: 17/11/2011
Contrato: 41/2011
Contratada: Telma Tamiko Harada Estevam ME
Objeto: Aquisição de móveis de escritório
Valor: R$ 73.648,00
Assinatura: 18/11/2011

ATOS DO PODER JUDICIÁRIO
4ª Vara do Trabalho de Sorocaba

Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 – CEP 18013-281 – Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 0152200-26.2006.5.15.0135 RTOrd
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 300/2011

O(A) DOUTOR(A) MARCO ANTONIO MACEDO ANDRÉ, Juiz do Trabalho da 4ª VARA DO TRABALHO DE
SOROCABA-SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento que aos DEZENOVE dias do mês de
JANEIRO do ano de 2012,  às 14:00 horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista,
Sorocaba-SP, será levado à hasta pública – PRAÇA - os bem penhorado na execução dos autos nº 0152200-26.2006.5.15.0135
RTOrd, entre partes TERESA DE OLIVEIRA PIRES, exeqüente(s) e PANIFICADORA PÃO DE LÓ SOROCABA LTDA
ME  + 1, executada(s), encontrado à Rua Ana Monteiro de Carvalho, 240, Jardim Santa Rosália, Sorocaba/SP, avaliado em R$
2.000,00 (dois mil reais), conforme auto de avaliação de fls. 218 realizada em 28/02/2011 e que será o seguinte:

“1) Uma máquina de costura marca Kansa I Especial, com gabinete, em bom estado de conservação, em uso e funcionamento.”

Observações:
1- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e em especial à executada e/ou sócios, o presente edital tem também
a finalidade de dar ciência do praceamento, inclusive a credor hipotecário, bem como cônjuges, quando e se for o caso, indepen-
dentemente de nova determinação.
2- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de eventuais embargos começará a fluir a partir do primeiro dia útil após
a realização do praceamento, independentemente de nova determinação.

Caso seja NEGATIVA a praça, fica, desde já, designado LEILÃO para o dia 26/01/2012, às 14:00 horas.
Quem pretender arrematar ditos bens deverá comparecer no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que o arrematante
deverá garantir com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados é passado o presente EDITAL, que será publicado no semanário
do Município de Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, segunda-feira, 28 de novembro de 2011.

Eu, .............., Kátia Moro Lezier Linardi, Assistente de Diretor, transcrevi.

Eu, ..................., SILVANA ROLIM, Diretora de Secretaria, subscrevi.

MARCO ANTONIO MACEDO ANDRÉ
Juiz do Trabalho
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